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P O R T A R I A  Nº 789/2021
“Nomeia Interinamente a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
                     R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear interinamente a Sra. MARIA
CECÍLIA DE ARAUJO, no cargo de SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
ABASTECIMENTO E AGRONEGÓCIOS.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a
produção de seus efeitos a contar de 1º/04/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 07 de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 792/2021
“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
   Art. 1º - Exonerar o Sr. MARCOS LUCIANO
SALES JUNIOR, do cargo de Assessor Especial de
Esportes, da Secretaria Municipal de Esportes e da
Juventude.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 31/03/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 07 de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 793/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear o Sr. MARCOS LUCIANO SALES
JUNIOR no cargo de ASSESSOR ESPECIAL DA
JUVENTUDE, da Secretaria Municipal de Esportes
e da Juventude.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data, com a
produção de seus efeitos a contar de 1º/04/2021.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 07 de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 794/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a Sra. POLYANNA DE FÁTIMA
DIAS CABRAL no cargo de CHEFE DE DIVISÃO
DE TRANSPORTE ESCOLAR, da Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 07 de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 795/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear o Sr. NATHAN COSTA SOUZA no
cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE
SERVIÇOS RURAIS, da Secretaria Municipal de
Agricul tura,  Pecuária, Abastecimento e
Agronegócios.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 07 de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 796/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear o Sr. BRUNO HUMBERTO
CRUVINEL DE MIRANDA no cargo de CHEFE DE
DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO, da Secretaria
Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento
e Agronegócios.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 07 de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 797/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear a Sra. NEIDE VIEIRA no cargo de
CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA E DE
FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, da Secretaria
Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade
Urbana.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 07 de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
 Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 798/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear o Sr. MATHEUS HENRIQUE
FARIAS DA SILVA no cargo de CHEFE DE DIVISÃO
DE PROJETOS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS,
da Secretaria Municipal de Planejamento,
Orçamento e Habitação.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data, com a
produção de seus efeitos a contar de 05/04/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 07 de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 799/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
 R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear o Sr. LUIZ FERNANDO DIAS DE
FARIA no cargo de DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DO CENTRO ESPORTIVO, da Secretaria Mu-
nicipal de Esportes e da Juventude.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data, com a pro-
dução de seus efeitos a contar de 1º/04/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 07 de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração
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P O R T A R I A  Nº 800/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
 R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a Sra. GÉSSICA STEFANE DE
CASTRO no cargo de DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE ATENÇÃO HOSPITALAR E
AMBULATORIAL, da Secretaria Municipal de Saú-
de.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Esta-
do de Minas Gerais, 07 de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº  801/2021
“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo
determinado, com a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a
celebrar contrato de trabalho por prazo determina-
do com ARLENE SOUSA MORI, matricula nº
400.716, no cargo de ENFERMEIRO- TEMPORÁ-
RIO, em virtude de Contratação de Servidores Tem-
porários por Excepcional Interesse Público.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 07 de março de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 802/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
 R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a Sra. POLYANNA DE FÁTIMA DIAS
CABRAL no cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE SE-
GURANÇA DO CHEFE DO EXECUTIVO, da Se-
cretaria Municipal de Gabinete.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 07 de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 791/2021
“Designa o servidor para o exercício de Função
Gratificada, dando outras providências”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o Art. 3º da LC nº 122, de 23 de
março de 2016;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0519/2021, da Secre-

taria Municipal de Trabalho e Ação Social, que soli-
cita e justifica a designação da servidora para o exer-
cício de Função Gratificada;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Srª. MARIA ANGÉLICA DINIZ
PÓVOA, matrícula nº: 68.853, para o desempenho
da Função Gratificada – Símbolo         FG – 5, no
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), em razão do
exercício da função de Coordenadora do MUP –
Micro Unidade de Produção, do CGER – Centro de
Geração de Renda e do PAIS – Programa de Aten-
dimento e Integração Social.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção de seus retroagindo a
01/04/2021.
Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, em 06 de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

Fornecedor: NATALIA DISTRIBUIDORA LTDA;
CNPJ: 04.930.131/0001-29 - ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 015/2021. PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº. 006/2021. PROCESSO Nº. 010/2021. Obje-
to: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL DE CONSUMO (FÓRMULAS ALIMENTA-
RES) PARA ATENDER A DEMANDA DO DEPAR-
TAMENTO DE NUTRIÇÃO DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG. Valor: R$
100.762,50 (cem mil setecentos e sessenta e dois
reais e cinqüenta centavos). – Araguari, 05 de abril
de 2021 – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE –
SORAYA RIBEIRO DE MOURA.

Fornecedor: ABASANTOS DISTRIBUIDORA LTDA;
CNPJ: 23.359.559/0001-08 - ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº. 027/2021 PREGÃO ELETRÔNICO Nº.
143/2020. PROCESSO Nº. 271/2020. Objeto: FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE CONSUMO HOSPITALARES PARA ATENDER
A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE ARAGUARI/MG. Valor: R$ 17.612,80
(dezessete mil seiscentos e doze reais e oitenta cen-
tavos). – Araguari, 05 de abril de 2021 – SECRETÁ-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SORAYA RIBEIRO
DE MOURA.

Contratado: FABIANO BASSO GUIMARÃES – 3º
TERMO ADITIVO CONTRATUAL - PRORROGA-
ÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO N.º028/2020 – CREDENCIAMENTO Nº 001/
2020- PROCESSO Nº 029/2020-  Contratação de
pessoa FÍSICA mediante CREDENCIAMENTO, para
prestação de serviços de transporte de alunos da
zona rural, zona urbana e professores que prestam
serviços nas unidades educacionais da zona rural
do município de Araguari-MG, em diversas rotas ru-
rais e urbanas especificadas pela Secretaria Muni-
cipal de Educação neste Termo de Referência de
acordo com as necessidades para um período de
365 dias, que deverá cumprir o calendário escolar
de 200 dias letivos no ano, inclusive para atendi-
mento ao Termo de Adesão nº 558/2016, no qual o
Município de Araguari, adere ao Programa de Trans-
porte Escolar – PTE/MG, destinado ao atendimento

do Transporte dos Alunos da Rede Estadual de En-
sino que residam em zona rural. OBJETO: O objeto
do presente Termo Aditivo é a PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA  no CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 028/2020 – Vigência: 12/03/2021 à 12/
03/2022 - Araguari, 12 de março de 2021- Secretá-
rio Municipal de Educação – Gilmar Gonçalves Cha-
ves.

Contratado: CLAUDIOMIRO DOS REIS
RODRIGUES – 2º TERMO ADITIVO CONTRATUAL
- PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO  N.º058/2020 –
CREDENCIAMENTO Nº 001/2020- PROCESSO Nº
029/2020-  Contratação de pessoa FÍSICA median-
te CREDENCIAMENTO, para prestação de servi-
ços de transporte de alunos da zona rural, zona ur-
bana e professores que prestam serviços nas uni-
dades educacionais da zona rural do município de
Araguari-MG, em diversas rotas rurais e urbanas
especificadas pela Secretaria Municipal de Educa-
ção neste Termo de Referência de acordo com as
necessidades para um período de 365 dias, que
deverá cumprir o calendário escolar de 200 dias le-
tivos no ano, inclusive para atendimento ao Termo
de Adesão nº 558/2016, no qual o Município de
Araguari, adere ao Programa de Transporte Escolar
– PTE/MG, destinado ao atendimento do Transpor-
te dos Alunos da Rede Estadual de Ensino que resi-
dam em zona rural. OBJETO: O objeto do presente
Termo Aditivo é a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGÊNCIA  no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
058/2020 – Vigência: 12/03/2021 à 12/03/2022 -
Araguari, 12 de março de 2021- Secretário Munici-
pal de Educação – Gilmar Gonçalves Chaves.
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Renato Carvalho Fernandes
    Prefeito Municipal

Maria Cecília de Araujo
Vice Prefeita

Flávio Soares
Secretário de Gabinete
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Contratado: CRISTIANO CANDIDO DA SILVA  –
2º TERMO ADITIVO CONTRATUAL - PRORROGA-
ÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO N.º042/2020 – CREDENCIAMENTO Nº 001/
2020- PROCESSO Nº 029/2020-  Contratação de
pessoa FÍSICA mediante CREDENCIAMENTO, para
prestação de serviços de transporte de alunos da
zona rural, zona urbana e professores que prestam
serviços nas unidades educacionais da zona rural
do município de Araguari-MG, em diversas rotas ru-
rais e urbanas especificadas pela Secretaria Muni-
cipal de Educação neste Termo de Referência de
acordo com as necessidades para um período de
365 dias, que deverá cumprir o calendário escolar
de 200 dias letivos no ano, inclusive para atendi-
mento ao Termo de Adesão nº 558/2016, no qual o
Município de Araguari, adere ao Programa de Trans-
porte Escolar – PTE/MG, destinado ao atendimento
do Transporte dos Alunos da Rede Estadual de En-
sino que residam em zona rural. OBJETO: O objeto
do presente Termo Aditivo é a PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA  no CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 042/2020 – Vigência: 12/03/2021 à 12/
03/2022 - Araguari, 12 de março de 2021- Secretá-
rio Municipal de Educação – Gilmar Gonçalves Cha-
ves.

Contratado: DANYLO VALE FERNANDES   – 3º
TERMO ADITIVO CONTRATUAL - PRORROGA-
ÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO N.º034/2020 – CREDENCIAMENTO Nº 001/
2020- PROCESSO Nº 029/2020-  Contratação de
pessoa FÍSICA mediante CREDENCIAMENTO,
para prestação de serviços de transporte de alunos
da zona rural, zona urbana e professores que pres-
tam serviços nas unidades educacionais da zona
rural do município de Araguari-MG, em diversas ro-
tas rurais e urbanas especificadas pela Secretaria
Municipal de Educação neste Termo de Referência
de acordo com as necessidades para um período
de 365 dias, que deverá cumprir o calendário esco-
lar de 200 dias letivos no ano, inclusive para atendi-
mento ao Termo de Adesão nº 558/2016, no qual o
Município de Araguari, adere ao Programa de Trans-
porte Escolar – PTE/MG, destinado ao atendimento
do Transporte dos Alunos da Rede Estadual de En-
sino que residam em zona rural. OBJETO: O obje-
to do presente Termo Aditivo é a PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE VIGÊNCIA  no CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO Nº 034/2020 – Vigência: 12/03/2021
à 12/03/2022 - Araguari, 12 de março de 2021- Se-
cretário Municipal de Educação – Gilmar Gonçal-
ves Chaves.

Contratada: ANDREIA MARCELO GOMES  – 3º
TERMO ADITIVO CONTRATUAL - PRORROGA-
ÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO N.º045/2020 – CREDENCIAMENTO Nº 001/
2020- PROCESSO Nº 029/2020-  Contratação de
pessoa FÍSICA mediante CREDENCIAMENTO, para
prestação de serviços de transporte de alunos da
zona rural, zona urbana e professores que prestam
serviços nas unidades educacionais da zona rural
do município de Araguari-MG, em diversas rotas ru-
rais e urbanas especificadas pela Secretaria Muni-
cipal de Educação neste Termo de Referência de

acordo com as necessidades para um período de
365 dias, que deverá cumprir o calendário escolar
de 200 dias letivos no ano, inclusive para atendi-
mento ao Termo de Adesão nº 558/2016, no qual o
Município de Araguari, adere ao Programa de Trans-
porte Escolar – PTE/MG, destinado ao atendimento
do Transporte dos Alunos da Rede Estadual de En-
sino que residam em zona rural. OBJETO: O objeto
do presente Termo Aditivo é a PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA  no CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 045/2020 – Vigência: 12/03/2021 à 12/
03/2022 - Araguari, 12 de março de 2021- Secretá-
rio Municipal de Educação – Gilmar Gonçalves Cha-
ves.

Contratada: LUCI HELENA PIRES DE OLIVIERA
– 3º TERMO ADITIVO CONTRATUAL - PRORRO-
GAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO N.º052/2020 – CREDENCIAMENTO Nº
001/2020- PROCESSO Nº 029/2020-  Contratação
de pessoa FÍSICA mediante CREDENCIAMENTO,
para prestação de serviços de transporte de alunos
da zona rural, zona urbana e professores que pres-
tam serviços nas unidades educacionais da zona
rural do município de Araguari-MG, em diversas ro-
tas rurais e urbanas especificadas pela Secretaria
Municipal de Educação neste Termo de Referência
de acordo com as necessidades para um período
de 365 dias, que deverá cumprir o calendário esco-
lar de 200 dias letivos no ano, inclusive para atendi-
mento ao Termo de Adesão nº 558/2016, no qual o
Município de Araguari, adere ao Programa de Trans-
porte Escolar – PTE/MG, destinado ao atendimento
do Transporte dos Alunos da Rede Estadual de En-
sino que residam em zona rural. OBJETO: O objeto
do presente Termo Aditivo é a PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA  no CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 052/2020 – Vigência: 12/03/2021 à 12/
03/2022 - Araguari, 12 de março de 2021- Secretá-
rio Municipal de Educação – Gilmar Gonçalves Cha-
ves.

Contratada: MILENA PARDO SALLES  – 3º TER-
MO ADITIVO CONTRATUAL - PRORROGAÇÃO DE
PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
N.º090/2020 – CREDENCIAMENTO Nº 001/2020-
PROCESSO Nº 029/2020-  Contratação de pessoa
FÍSICA mediante CREDENCIAMENTO, para pres-
tação de serviços de transporte de alunos da zona
rural, zona urbana e professores que prestam servi-
ços nas unidades educacionais da zona rural do
município de Araguari-MG, em diversas rotas rurais
e urbanas especificadas pela Secretaria Municipal
de Educação neste Termo de Referência de acordo
com as necessidades para um período de 365 dias,
que deverá cumprir o calendário escolar de 200 dias
letivos no ano, inclusive para atendimento ao Ter-
mo de Adesão nº 558/2016, no qual o Município de
Araguari, adere ao Programa de Transporte Escolar
– PTE/MG, destinado ao atendimento do Transpor-
te dos Alunos da Rede Estadual de Ensino que resi-
dam em zona rural. OBJETO: O objeto do presente
Termo Aditivo é a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGÊNCIA  no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
090/2020 – Vigência: 12/03/2021 à 12/03/2022 -
Araguari, 12 de março de 2021- Secretário Munici-

pal de Educação – Gilmar Gonçalves Chaves.

Contratado: WALDIR RODRIGUES DE CASTRO
– 3º TERMO ADITIVO CONTRATUAL - PRORRO-
GAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO N.º037/2020 – CREDENCIAMENTO Nº
001/2020- PROCESSO Nº 029/2020-  Contratação
de pessoa FÍSICA mediante CREDENCIAMENTO,
para prestação de serviços de transporte de alunos
da zona rural, zona urbana e professores que pres-
tam serviços nas unidades educacionais da zona
rural do município de Araguari-MG, em diversas ro-
tas rurais e urbanas especificadas pela Secretaria
Municipal de Educação neste Termo de Referência
de acordo com as necessidades para um período
de 365 dias, que deverá cumprir o calendário esco-
lar de 200 dias letivos no ano, inclusive para atendi-
mento ao Termo de Adesão nº 558/2016, no qual o
Município de Araguari, adere ao Programa de Trans-
porte Escolar – PTE/MG, destinado ao atendimento
do Transporte dos Alunos da Rede Estadual de En-
sino que residam em zona rural. OBJETO: O objeto
do presente Termo Aditivo é a PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA  no CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 037/2020 – Vigência: 12/03/2021 à 12/
03/2022 - Araguari, 12 de março de 2021- Secretá-
rio Municipal de Educação – Gilmar Gonçalves Cha-
ves.

Contratado: ERLEY JOSÉ DO NASCIMENTO  –
3º TERMO ADITIVO CONTRATUAL - PRORROGA-
ÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO N.º035/2020 – CREDENCIAMENTO Nº 001/
2020- PROCESSO Nº 029/2020-  Contratação de
pessoa FÍSICA mediante CREDENCIAMENTO, para
prestação de serviços de transporte de alunos da
zona rural, zona urbana e professores que prestam
serviços nas unidades educacionais da zona rural
do município de Araguari-MG, em diversas rotas ru-
rais e urbanas especificadas pela Secretaria Muni-
cipal de Educação neste Termo de Referência de
acordo com as necessidades para um período de
365 dias, que deverá cumprir o calendário escolar
de 200 dias letivos no ano, inclusive para atendi-
mento ao Termo de Adesão nº 558/2016, no qual o
Município de Araguari, adere ao Programa de Trans-
porte Escolar – PTE/MG, destinado ao atendimento
do Transporte dos Alunos da Rede Estadual de En-
sino que residam em zona rural. OBJETO: O objeto
do presente Termo Aditivo é a PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA  no CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 035/2020 – Vigência: 12/03/2021 à 12/
03/2022 - Araguari, 12 de março de 2021- Secretá-
rio Municipal de Educação – Gilmar Gonçalves Cha-
ves.

Contratado: WELLINGTON FERREIRA DA SILVA
– 3º TERMO ADITIVO CONTRATUAL - PRORRO-
GAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO N.º031/2020 – CREDENCIAMENTO Nº
001/2020- PROCESSO Nº 029/2020-  Contratação
de pessoa FÍSICA mediante CREDENCIAMENTO,
para prestação de serviços de transporte de alunos
da zona rural, zona urbana e professores que pres-
tam serviços nas unidades educacionais da zona
rural do município de Araguari-MG, em diversas ro-
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tas rurais e urbanas especificadas pela Secretaria
Municipal de Educação neste Termo de Referência
de acordo com as necessidades para um período
de 365 dias, que deverá cumprir o calendário esco-
lar de 200 dias letivos no ano, inclusive para atendi-
mento ao Termo de Adesão nº 558/2016, no qual o
Município de Araguari, adere ao Programa de Trans-
porte Escolar – PTE/MG, destinado ao atendimento
do Transporte dos Alunos da Rede Estadual de En-
sino que residam em zona rural. OBJETO: O objeto
do presente Termo Aditivo é a PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA  no CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 031/2020 – Vigência: 12/03/2021 à 12/
03/2022 - Araguari, 12 de março de 2021- Secretá-
rio Municipal de Educação – Gilmar Gonçalves Cha-
ves.

Contratado: JOSÉ PEDRO FERREIRA – 3º TER-
MO ADITIVO CONTRATUAL - PRORROGAÇÃO DE
PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
N.º164/2020 – CREDENCIAMENTO Nº 001/2020-
PROCESSO Nº 029/2020-  Contratação de pessoa
FÍSICA mediante CREDENCIAMENTO, para pres-
tação de serviços de transporte de alunos da zona
rural, zona urbana e professores que prestam servi-
ços nas unidades educacionais da zona rural do
município de Araguari-MG, em diversas rotas rurais
e urbanas especificadas pela Secretaria Municipal
de Educação neste Termo de Referência de acordo
com as necessidades para um período de 365 dias,
que deverá cumprir o calendário escolar de 200 dias
letivos no ano, inclusive para atendimento ao Ter-
mo de Adesão nº 558/2016, no qual o Município de
Araguari, adere ao Programa de Transporte Escolar
– PTE/MG, destinado ao atendimento do Transpor-
te dos Alunos da Rede Estadual de Ensino que resi-
dam em zona rural. OBJETO: O objeto do presente
Termo Aditivo é a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGÊNCIA  no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
164/2020 – Vigência: 12/03/2021 à 12/03/2022 -
Araguari, 12 de março de 2021- Secretário Munici-
pal de Educação – Gilmar Gonçalves Chaves.

Contratado: WEDER DOS REIS FRANÇA  – 3º
TERMO ADITIVO CONTRATUAL - PRORROGA-
ÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO N.º091/2020 – CREDENCIAMENTO Nº 001/
2020- PROCESSO Nº 029/2020-  Contratação de
pessoa FÍSICA mediante CREDENCIAMENTO, para
prestação de serviços de transporte de alunos da
zona rural, zona urbana e professores que prestam
serviços nas unidades educacionais da zona rural
do município de Araguari-MG, em diversas rotas ru-
rais e urbanas especificadas pela Secretaria Muni-
cipal de Educação neste Termo de Referência de
acordo com as necessidades para um período de
365 dias, que deverá cumprir o calendário escolar
de 200 dias letivos no ano, inclusive para atendi-
mento ao Termo de Adesão nº 558/2016, no qual o
Município de Araguari, adere ao Programa de Trans-
porte Escolar – PTE/MG, destinado ao atendimento
do Transporte dos Alunos da Rede Estadual de En-
sino que residam em zona rural. OBJETO: O objeto
do presente Termo Aditivo é a PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA  no CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 091/2020 – Vigência: 12/03/2021 à 12/

03/2022 - Araguari, 12 de março de 2021- Secretá-
rio Municipal de Educação – Gilmar Gonçalves Cha-
ves.

Contratado: MARIO SERGIO DOS SANTOS  – 3º
TERMO ADITIVO CONTRATUAL - PRORROGA-
ÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO N.º062/2020 – CREDENCIAMENTO Nº 001/
2020- PROCESSO Nº 029/2020-  Contratação de
pessoa FÍSICA mediante CREDENCIAMENTO, para
prestação de serviços de transporte de alunos da
zona rural, zona urbana e professores que prestam
serviços nas unidades educacionais da zona rural
do município de Araguari-MG, em diversas rotas ru-
rais e urbanas especificadas pela Secretaria Muni-
cipal de Educação neste Termo de Referência de
acordo com as necessidades para um período de
365 dias, que deverá cumprir o calendário escolar
de 200 dias letivos no ano, inclusive para atendi-
mento ao Termo de Adesão nº 558/2016, no qual o
Município de Araguari, adere ao Programa de Trans-
porte Escolar – PTE/MG, destinado ao atendimento
do Transporte dos Alunos da Rede Estadual de En-
sino que residam em zona rural. OBJETO: O objeto
do presente Termo Aditivo é a PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA  no CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 062/2020 – Vigência: 12/03/2021 à 12/
03/2022 - Araguari, 12 de março de 2021- Secretá-
rio Municipal de Educação – Gilmar Gonçalves Cha-
ves.

Contratado: JOSÉ CARLOS PEREIRA DA COS-
TA  – 3º TERMO ADITIVO CONTRATUAL - PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO N.º022/2020 – CREDENCIAMENTO Nº
001/2020- PROCESSO Nº 029/2020-  Contratação
de pessoa FÍSICA mediante CREDENCIAMENTO,
para prestação de serviços de transporte de alunos
da zona rural, zona urbana e professores que pres-
tam serviços nas unidades educacionais da zona
rural do município de Araguari-MG, em diversas ro-
tas rurais e urbanas especificadas pela Secretaria
Municipal de Educação neste Termo de Referência
de acordo com as necessidades para um período
de 365 dias, que deverá cumprir o calendário esco-
lar de 200 dias letivos no ano, inclusive para atendi-
mento ao Termo de Adesão nº 558/2016, no qual o
Município de Araguari, adere ao Programa de Trans-
porte Escolar – PTE/MG, destinado ao atendimento
do Transporte dos Alunos da Rede Estadual de En-
sino que residam em zona rural. OBJETO: O objeto
do presente Termo Aditivo é a PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA  no CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 022/2020 – Vigência: 12/03/2021 à 12/
03/2022 - Araguari, 12 de março de 2021- Secretá-
rio Municipal de Educação – Gilmar Gonçalves Cha-
ves.

Contratado: RODRIGO AUGUSTO DA SILVA – 3º
TERMO ADITIVO CONTRATUAL - PRORROGA-
ÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO N.º044/2020 – CREDENCIAMENTO Nº 001/
2020- PROCESSO Nº 029/2020-  Contratação de
pessoa FÍSICA mediante CREDENCIAMENTO, para
prestação de serviços de transporte de alunos da
zona rural, zona urbana e professores que prestam

serviços nas unidades educacionais da zona rural
do município de Araguari-MG, em diversas rotas ru-
rais e urbanas especificadas pela Secretaria Muni-
cipal de Educação neste Termo de Referência de
acordo com as necessidades para um período de
365 dias, que deverá cumprir o calendário escolar
de 200 dias letivos no ano, inclusive para atendi-
mento ao Termo de Adesão nº 558/2016, no qual o
Município de Araguari, adere ao Programa de Trans-
porte Escolar – PTE/MG, destinado ao atendimento
do Transporte dos Alunos da Rede Estadual de En-
sino que residam em zona rural. OBJETO: O objeto
do presente Termo Aditivo é a PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA  no CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 044/2020 – Vigência: 12/03/2021 à 12/
03/2022 - Araguari, 12 de março de 2021- Secretá-
rio Municipal de Educação – Gilmar Gonçalves Cha-
ves.

Contratado: CARLOS ANTÔNIO CHAGAS – 3º
TERMO ADITIVO CONTRATUAL - PRORROGA-
ÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO N.º33/2020 – CREDENCIAMENTO Nº 001/
2020- PROCESSO Nº 029/2020-  Contratação de
pessoa FÍSICA mediante CREDENCIAMENTO, para
prestação de serviços de transporte de alunos da
zona rural, zona urbana e professores que prestam
serviços nas unidades educacionais da zona rural
do município de Araguari-MG, em diversas rotas ru-
rais e urbanas especificadas pela Secretaria Muni-
cipal de Educação neste Termo de Referência de
acordo com as necessidades para um período de
365 dias, que deverá cumprir o calendário escolar
de 200 dias letivos no ano, inclusive para atendi-
mento ao Termo de Adesão nº 558/2016, no qual o
Município de Araguari, adere ao Programa de Trans-
porte Escolar – PTE/MG, destinado ao atendimento
do Transporte dos Alunos da Rede Estadual de En-
sino que residam em zona rural. OBJETO: O objeto
do presente Termo Aditivo é a PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA  no CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 033/2020 – Vigência: 12/03/2021 à 12/
03/2022 - Araguari, 12 de março de 2021- Secretá-
rio Municipal de Educação – Gilmar Gonçalves Cha-
ves.

Contratado: ERNANE MACHADO MOREIRA – 3º
TERMO ADITIVO CONTRATUAL - PRORROGA-
ÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO N.º39/2020 – CREDENCIAMENTO Nº 001/
2020- PROCESSO Nº 029/2020-  Contratação de
pessoa FÍSICA mediante CREDENCIAMENTO, para
prestação de serviços de transporte de alunos da
zona rural, zona urbana e professores que prestam
serviços nas unidades educacionais da zona rural
do município de Araguari-MG, em diversas rotas ru-
rais e urbanas especificadas pela Secretaria Muni-
cipal de Educação neste Termo de Referência de
acordo com as necessidades para um período de
365 dias, que deverá cumprir o calendário escolar
de 200 dias letivos no ano, inclusive para atendi-
mento ao Termo de Adesão nº 558/2016, no qual o
Município de Araguari, adere ao Programa de Trans-
porte Escolar – PTE/MG, destinado ao atendimento
do Transporte dos Alunos da Rede Estadual de En-
sino que residam em zona rural. OBJETO: O objeto
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do presente Termo Aditivo é a PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA  no CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 039/2020 – Vigência: 12/03/2021 à 12/
03/2022 - Araguari, 12 de março de 2021- Secretá-
rio Municipal de Educação – Gilmar Gonçalves Cha-
ves.

Contratada: MARIA IVANI DA SILVA VANDERLEI
– 3º TERMO ADITIVO CONTRATUAL - PRORRO-
GAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO N.º64/2020 – CREDENCIAMENTO Nº
001/2020- PROCESSO Nº 029/2020-  Contratação
de pessoa FÍSICA mediante CREDENCIAMENTO,
para prestação de serviços de transporte de alunos
da zona rural, zona urbana e professores que pres-
tam serviços nas unidades educacionais da zona
rural do município de Araguari-MG, em diversas ro-
tas rurais e urbanas especificadas pela Secretaria
Municipal de Educação neste Termo de Referência
de acordo com as necessidades para um período
de 365 dias, que deverá cumprir o calendário esco-
lar de 200 dias letivos no ano, inclusive para atendi-
mento ao Termo de Adesão nº 558/2016, no qual o
Município de Araguari, adere ao Programa de Trans-
porte Escolar – PTE/MG, destinado ao atendimento
do Transporte dos Alunos da Rede Estadual de En-
sino que residam em zona rural. OBJETO: O objeto
do presente Termo Aditivo é a PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA  no CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 064/2020 – Vigência: 12/03/2021 à 12/
03/2022 - Araguari, 12 de março de 2021- Secretá-
rio Municipal de Educação – Gilmar Gonçalves Cha-
ves.

Contratado: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
– 3º TERMO ADITIVO CONTRATUAL - PRORRO-
GAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO N.º78/2020 – CREDENCIAMENTO Nº
001/2020- PROCESSO Nº 029/2020-  Contratação
de pessoa FÍSICA mediante CREDENCIAMENTO,
para prestação de serviços de transporte de alunos
da zona rural, zona urbana e professores que pres-
tam serviços nas unidades educacionais da zona
rural do município de Araguari-MG, em diversas ro-
tas rurais e urbanas especificadas pela Secretaria
Municipal de Educação neste Termo de Referência
de acordo com as necessidades para um período
de 365 dias, que deverá cumprir o calendário esco-
lar de 200 dias letivos no ano, inclusive para atendi-
mento ao Termo de Adesão nº 558/2016, no qual o
Município de Araguari, adere ao Programa de Trans-
porte Escolar – PTE/MG, destinado ao atendimento
do Transporte dos Alunos da Rede Estadual de En-
sino que residam em zona rural. OBJETO: O objeto
do presente Termo Aditivo é a PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA  no CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 078/2020 – Vigência: 12/03/2021 à 12/
03/2022 - Araguari, 12 de março de 2021- Secretá-
rio Municipal de Educação – Gilmar Gonçalves Cha-
ves.

Contratado: CICERO CARDOSO  – 3º TERMO
ADITIVO CONTRATUAL - PRORROGAÇÃO DE
PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º30/
2020 – CREDENCIAMENTO Nº 001/2020- PRO-
CESSO Nº 029/2020-  Contratação de pessoa FÍSI-

CA mediante CREDENCIAMENTO, para prestação
de serviços de transporte de alunos da zona rural,
zona urbana e professores que prestam serviços nas
unidades educacionais da zona rural do município
de Araguari-MG, em diversas rotas rurais e urbanas
especificadas pela Secretaria Municipal de Educa-
ção neste Termo de Referência de acordo com as
necessidades para um período de 365 dias, que
deverá cumprir o calendário escolar de 200 dias le-
tivos no ano, inclusive para atendimento ao Termo
de Adesão nº 558/2016, no qual o Município de
Araguari, adere ao Programa de Transporte Escolar
– PTE/MG, destinado ao atendimento do Transpor-
te dos Alunos da Rede Estadual de Ensino que resi-
dam em zona rural. OBJETO: O objeto do presente
Termo Aditivo é a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGÊNCIA  no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
030/2020 – Vigência: 12/03/2021 à 12/03/2022 -
Araguari, 12 de março de 2021- Secretário Munici-
pal de Educação – Gilmar Gonçalves Chaves.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando parecer da Assessoria Jurídica do
Departamento de Licitações e Contratos e o pare-
cer da Superintendência de Controladoria de fls.
retro, DECLARO que foram atendidas no PROCES-
SO LICITATÓRIO  nº. 186/2020, modalidade
CREDENCIAMENTO  nº. 007/2020, cujo objeto é a
contratação de pessoa FÍSICA mediante
CREDENCIAMENTO, para prestação de serviços de
transporte de alunos e/ou materiais escolares da
zona rural, zona urbana e professores que prestam
serviços nas unidades educacionais da zona rural
do município de Araguari-MG, em diversas rotas ru-
rais e urbanas especificadas pela Secretaria Muni-
cipal de Educação neste Termo de Referência de
acordo com as necessidades para um período de
365 dias. Fontes de recursos a serem utilizadas:
FONTE: 101 – Receitas de impostos e de transfe-
rências de impostos vinculados à educação. FON-
TE: 119 – Transferências do FUNDEB para aplica-
ção em outras despesas da Educação Básica. FON-
TE 145 – Transferências de Recursos do FNDE re-
ferentes ao Programa Nacional de Apoio ao Trans-
porte Escolar. FONTE: 122 – Transferências de
Convênio Vinculados à Educação, SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PREFEITURA DE
ARAGUARI/MG. Assim sendo, satisfazendo à lega-
lidade e ao mérito administrativo, HOMOLOGO o
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 186/2020, modali-
dade CREDENCIAMENTO nº. 007/2020, com ful-
cro nas disposições do art. 4, XXII da Lei nº 10.520,
de 17 de Julho de 2002, com modificações posteri-
ores, HOMOLOGAR o item 10 para a pessoa  física
de Luciano Aparecido Carneiro Fi lda, CPF:
866.241.726-49, que apresentou um valor global de
R$80.640,00 (oitenta mil, seiscentos e quarenta re-
ais), Rota 82 (Região da Contenda)  e o item 9 para
a pessoa física de Giovanna Martins Mendes CPF:
142.610.866-46, que apresentou um valor  global
de R$ 116.800,00 (cento e dezesseis mil e oitocen-
tos reais), Rota 51(Região da Ponte Preta) . Publi-
que-se na forma da Lei. Após, ao Departamento de
Licitações e Contratos para a formalização da Ata
de Registro de Preços, Contrato Administrativo e ou
Documento Equivalente. Araguari/ MG, Araguari -

MG, 26 de março de 2021 – GILMAR GONÇALVES
CHAVES - SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO.

DECRETO Nº 076, de 6 de abril de 2021.
“Promove alterações no Decreto nº 059, de 1º de
junho de 2015, dando outras providências.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das atribuições legais que lhe são próprias, e
CONSIDERANDO a necessidade de promover a
adequação das disposições do Decreto nº 059, de
1º de junho de 2015,
D E C R E T A:
Art. 1º O parágrafo único do art. 19 do Decreto nº
059, de 1º de junho de 2015, fica transformado em
§ 1º, ficando ainda acrescentado no referido artigo
o § 2º, ambos com esta redação:
“Art. 19. ...
§ 1º As minutas do edital de convocação e do con-
trato de gestão deverão ser previamente examina-
das e aprovadas pela Procuradoria Geral do Muni-
cípio ou pela Assessoria Jurídica do órgão.
§ 2º Após a publicação pelo Poder Público da deci-
são de firmar cada contrato de gestão, indicando as
atividades que deverão ser executadas, na hipóte-
se de existirem apenas duas entidades qualificadas
como organização social, na respectiva área de atu-
ação, e uma delas de forma inequívoca e expressa,
se manifestar no sentido de que não pretende cele-
brar o contrato de gestão, fica dispensada a publi-
cação do Chamamento Público a que alude o caput
deste artigo.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,
permanecendo inalterados os demais dispositivos
do Decreto nº 059, de 1º de junho de 2015, desde
que não modificados pelo presente Decreto.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 6 de abril de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Marcos Vinicius de Lima Rodrigues
Secretário de Administração

AVISO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº.
013/2021 – RP: 012/2021. OBJETO: FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CON-
SUMO (GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO E
VASILHAMES P13 KG), PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE ARAGUARI/MG. Data da Sessão de
Disputa de Preços: Dia 22/04/2021 às 13:30. Local:
www.licitanet.com.br. Para todas as referências de
tempo será observado o horário de Brasília (DF). O
Edital completo encontra-se disponível nos sites:
https://araguari.mg.gov.br/l ici tacoes e
www.licitanet.com.br. Maiores informações, junto à
Secretaria Municipal de Saúde de Araguari/MG, si-
tuada na Rua Dr. Afrânio, 163, salas 02 e 03 – Bairro
Centro. Fone: (34) 3690-3214. Araguari, 05 de sbril
de 2021. Soraya Ribeiro de Moura – Secretária Mu-
nicipal de Saúde.
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AVISO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº.
019/2021. OBJETO: AQUISIÇÃO DE BENS PER-
MANENTES (AMBULÂNCIAS) PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE
TRANSPORTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE ARAGUARI/MG. Data da Sessão de
Disputa de Preços: Dia 20/04/2021 às 13:30. Local:
www.licitanet.com.br. Para todas as referências de
tempo será observado o horário de Brasília (DF). O
Edital completo encontra-se disponível nos sites:
https://araguari.mg.gov.br/l ici tacoes e
www.licitanet.com.br. Maiores informações, junto à
Secretaria Municipal de Saúde de Araguari/MG, si-
tuada na Rua Dr. Afrânio, 163, salas 02 e 03 – Bair-
ro Centro. Fone: (34) 3690-3214. Araguari, 05 de
abril de 2021. Soraya Ribeiro de Moura – Secretária
Municipal de Saúde.

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 071/2021 – DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2021 – PROCES-
SO Nº 003/2021. OBJETO: O objeto do presente
Termo de Apostilamento é incluir a dotação or-
çamentária, assim como a fonte de recursos
abaixo no Contrato Administrativo de nº 002/
2021, como recurso de pagamento das compras
públicas licitadas por meio do processo
licitatório n°. 003/2021, Dispensa de Licitação de
n°. 001/2021.
A dotação orçamentária e a fonte de recurso são:
Ficha: 1038/Fonte: 159/Dotação orçamentária:
02.22.00.10.302.0028.2216.3.3.50.41.00. (Referên-
cia 2021).

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 072/2021 – DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/20210 – PROCES-
SO Nº 003/2021. OBJETO: O objeto do presente
Termo de Apostilamento é alterar a atual fiscal do
contrato, Sra. Liliany Gama Machado, pelos servi-
dores Vanessa Barbosa Andrade e o Sr. Rodrigo
Ribeiro Mota, no Contrato Administrativo nº 002/
2021, do processo administrativo nº 003/2021, Dis-
pensa de Licitação nº 001/2021.

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO REALIZADA EM
06/04/2021 - CORREIO OFICIAL EDIÇÃO 1128
PAGINA 8 - COLUNA 2 E 3.
RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE DO PROCES-
SO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2021 –
PROCESSO Nº3971/2020 – ( COLUNA 2)
RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE DO PROCES-
SO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2021 –
PROCESSO Nº3750/2020 – ( COLUNA 3)
LÊ-SE  RENATO CARVALHO FERNANDES – PRE-
FEITO MUNICIPAL
Araguari 07 de abril de 2021.

Aldorando Alves de Araujo
Presidente da Comissão

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 003/2021, QUE EN-
TRE SI CELEBRARAM O MUNICÍPIO DE
ARAGUARI E O HOSPITAL SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DE ARAGUARI. CONCEDENTE:
MUNICÍPIO DE ARAGUARI, Pessoa Jurídica de
Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº. 16.829.640/0001-49, com sede à Praça Gaioso
Neves, nº 129, Bairro Goiás, CEP: 38440-001, atra-
vés da SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato repre-

sentado pelo Senhor Prefeito Renato Carvalho
Fernandes, brasileiro, casado, agente político, ins-
crito no documento de identidade 021646304-2,
expedida pelo Serviço de Identidade do Exército
Brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 218.690.568-09,
residente e domici l iado nesta cidade.
CONVENENTE: HOSPITAL SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DE ARAGUARI, inscrito no CNPJ/MF,
sob o nº 16.826.067/0001-10, situado na Praça Dom
Almir Ferreira, nº 2, bairro Rosário, Araguari-MG,
CEP 38.440-036, representado por sua provedora
Senhora Daniela Henriques Soares Lopes Debs, ins-
crita no CPF/MF sob o nº 444.159.581-68, médica,
residente e domiciliada nesta cidade, na rua Sarai-
va, nº 130, bairro Morada de Fátima. Objeto: Trans-
ferência de recurso financeiro para o  hospital Santa
Casa de Misericórdia de Araguari no valor
R$38.000,00 (trinta e oito mil reais) mensais, bem
como o valor da Autorização de Internação Hospita-
lar – AIH gerada e as complementações de anestesia
hospitalar/cirúrgica e encaminhamentos para
internação cirúrgica prevista na Lei Municipal nº
6.079, de 4 de setembro de 2018, a fim de custear a
realização de cirurgias de urgência e eletivas de
baixa e média complexidade na especialidade orto-
pedia/traumatologia, com início em abril/2021 e tér-
mino em setembro/2021, conforme plano de traba-
lho aprovado. Valor Global: R$228.000,00 (duzen-
tos e vinte e oito mil reais). Aprovado pela Lei Muni-
cipal nº 6.352, de 30 de março de 2021.

LEI COMPLEMENTAR Nº 181, de 6 de abril de 2021.
“Declara a Avenida Hugo Alessi, no trecho compre-
endido entre a Rua Dona Cesária e a Rua Nagib
Farah Kehdi, no Bairro dos Industriários, como Cor-
redor de Comércio, Indústria e de Serviços, para os
fins que especifica.”
A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte
Lei Complementar:
Art. 1º Fica declarada como Corredor de Comércio,
Indústria e de Serviços, a Avenida Hugo Alessi, no
trecho compreendido entre a Rua Dona Cesária e a
Rua Nagib Farah Kehdi, no Bairro dos Industriários.
Art. 2º O Corredor de Comércio, Indústria e de Ser-
viços a que se refere o artigo anterior, servirá para
o escoamento da produção de bens e de serviços
pelas empresas instaladas no local, já devidamente
consolidadas em suas respectivas atividades, an-
tes da edição da Lei Complementar nº 034, de 28
de dezembro de 2004, que foi revogada pela Lei
Complementar nº 166, de 29 de junho de 2020, que
trata sobre a revisão do Plano Diretor do Município
de Araguari.
Art. 3º Quando da aprovação da Lei de Uso e Ocu-
pação do Solo Urbano - Zoneamento Urbano do
PDM, as empresas já instaladas no Corredor de
Comércio, Indústrias e de Serviços, ficarão inseridas
em zonas não estritamente residencial, consideran-
do já estarem devidamente consolidadas em suas
respectivas atividades econômicas, antes da edi-
ção da Lei Complementar nº 034, de 28 de dezem-
bro de 2004, que foi revisada e revogada pela Lei
Complementar nº 166, de 29 de junho de 2020.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei Complementar entra em vigor na data da sua

publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 6 de abril de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Wesley Marcos Lucas de Mendonça
Secretário de Planejamento, Orçamento

e Habitação

EXTRATO DE EMPENHO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRAS 218/2021 – ORDEM
DE SERVIÇO: 850/2021
AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO: 850/2021
NOTA DE EMPENHO Nº: 2021NE002037. SECRE-
TARIA DO TRABAHO E AÇÃO SOCIAL - FAVO-
RECIDO: SERVIÇO SOCIAL DE LUTO SANTA CLA-
RA LTDA. – HISTÓRICO. Contratação emergencial
de Empresa   especializada para prestação   Servi-
ços funerários e traslado para atender aos casos de
vulnerabilidade causadas por situação de morte ocor-
rida em famílias carentes, cuja renda per capita seja
igual ou inferior a ½ (meio) salário mínimo vigente.
Ficha: 653- Dotação Orçamentária: 02.19.
08.244.0026.2402.339039.00 – Fonte: 156 – Trans-
ferência de Recursos do Fundo Estadual de
Assistencia Social - FEAS – Valor Total do Empe-
nho: R$13.680,00 (treze mil seiscentos e oitenta
reais) – Araguari/MG 31/03/2021.

CREDENCIAMENTO SUPERVENIENTE
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO

CREDENCIAMENTONº 001/2021-PROCESSO
Nº 012/2021

Eu, SORAYA RIBEIRO DE MOURA, Secretária
Municipal de Saúde do Município de Araguari, Esta-
do de Minas Gerais, RATIFICO o PROCESSO Nº
012/2021 – CREDENCIAMENTO Nº 001/2021 para
aCONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PESSOA
FÍSICA (MÉDICO) ESPECIALIZADA NA ÁREA DE
SAÚDE PARA ATENDIMENTO MÉDICO
EMERGENCIAL NO CENTRO DE ATENDIMENTO
PARA O ENFRENTAMENTO DA COVID-19 DO
MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG, POR UM PERÍO-
DO DE 6 (SEIS) MESES, EM RAZÃO DA
PANDEMIA DO CORONAVÍRUS - (COVID-19), em
conformidade com a Lei Federal n.º. 8666/93 e suas
alterações posteriores e demais normas do Siste-
ma Único de Saúde e princípios gerais da Adminis-
tração Pública, conforme anexo I do Edital e altera-
ções posteriores, a favor do Sr. LUIS ALBERTO
XAVIER, de acordo com o Parecer Jurídico da As-
sessoria Jurídica do Departamento de Licitações e
Contratos. Publique – se Araguari, 06 de abril de
2021. SORAYA RIBEIRO DE MOURA – SECRE-
TÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

CREDENCIAMENTO SUPERVENIENTE
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO

CREDENCIAMENTONº 003/2021-PROCESSO
Nº 016/2021

Eu, SORAYA RIBEIRO DE MOURA, Secretária
Municipal de Saúde do Município de Araguari, Esta-
do de Minas Gerais, RATIFICO o PROCESSO Nº
016/2021 – CREDENCIAMENTO Nº 003/2021 para
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPE-
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CIALIZADA NA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTA-
ÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE COLONOSCOPIA
E RETIRADA DE CORPO ESTRANHO/PÓLIPOS
DO RETO, COLO SIGMOIDE, PARA ATENDIMEN-
TO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE, em conformidade com a Lei
Federal n.º. 8666/93 e suas alterações posteriores e
demais normas do Sistema Único de Saúde e prin-
cípios gerais da Administração Pública, conforme
anexo I do Edital e alterações posteriores, a favor
da empresa IAG INSTITUTO DE ANGIOLOGIA E
GASTROENTEROLOGIA LTDA, de acordo com o
Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do Departa-
mento de Licitações e Contratos. Publique – se
Araguari, 06 de abril de 2021. SORAYA RIBEIRO
DE MOURA – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMIN ISTRAÇÃO E DA COM ISSÃO
ORGANIZADORA DO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
ATO DA COMISSÃO DE PROCESSO SELETI-
VO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2021

 COMUNICADO
A COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO, destinado a contratação para aten-
der as situações de necessidade temporária de
excepcional interesse público, no uso das suas
atribuições que lhe conferem o Decreto nº 041,
de 18 de fevereiro de 2021,
COMUNICA, que as provas do Processo Sele-
tivo regidas pelo Edital 001/2021, para as fun-
ções públicas de Auxiliar de Saúde Bucal, Co-
veiro e Engenheiro Eletricista, serão realiza-
das no dia 11 de abril de 2021 às 9h no CEM
“Mário da Silva Pereira”, localizado à Av.
Minas Gerais, nº 2187 – Centro.
COMUNICA AINDA ,  dev ido a Pandem ia
COVID-19, o Protocolo Epidemiológico, para
realização das provas, deverá ser cumprido ri-
gorosamente, observado o seguinte: uso obri-
gatório de máscara, utilização de álcool gel,
cumprimento de distanciamento de 2 metros e
nenhum compart i lhamento de objetos.  Os
portões serão abertos às 8:00h e fechados às
8:55h, com início das provas às 9:00h e térmi-
no às 11:00h.
OS CANDIDATOS DEVERÃO CHEGAR AO
LOCAL DE PROVAS COM ANTECEDÊNCIA,
PARA EVITAR TUMULTO, MUNIDOS DE DO-
CUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO.
Araguari/MG, 06 de abril de 2021

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito Municipal

Marcos Vinícius de Lima Rodrigues
Secretário de Administração e

Presidente da Comissão Organizadora do
Processo Seletivo Simplif icado

PORTARIA  Nº 790/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, atra-
vés da Secretaria Municipal de Administração,
R E S O L V E :
Nos termos da Portaria nº 790/2021,  de 07/04/2021,
CONVOCAR o profissional  abaixo relacionado:

Nº NOME                                    FUNÇÃO
1  MARIA TEREZA FRANCO RIBEIRO FARMACÊUTICO

O candidato selecionado deverá apresentar no De-
partamento de Recursos Humanos da Secretaria de
Administração, na Rua Virgílio de Melo Franco,
nº 550, nos dias 08, 09 e 12/04/2021, de 12:00 h à
17:00 h para fins de assinatura e celebração do
Contrato Administrativo, obrigatoriamente, por meio
de cópia reprográfica simples, acompanhada dos
originais, ou autenticada em cartório, os seguintes
documentos:
I - todos os documentos comprobatórios de pré-re-
quisitos conforme estabelecido no item 3 e seus
subitens, de acordo com a função para a qual está
concorrendo;
I - 02 (dois) retratos 3x4;
II - Certidão de Antecedentes Criminais fornecida
pela Justiça Estadual comum e Juizado Especial,
Justiça Federal e Justiça Eleitoral;
III - comprovante de Conta Corrente ou Salário
no Bradesco, agência de Araguari, em nome do
candidato (caso o candidato não possua, no ato
da contratação receberá uma carta para abertura
da conta);
IV - cópia da Carteira de Identidade – Registro
Geral (RG);
V - cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
VI - cópia do Título de Eleitor, juntamente com a
documentação comprobatória de sua quitação com
as obrigações eleitorais (certidão de quitação ou
comprovante de votação na última eleição);
VII - cópia do Certificado de Reservista (se do sexo
masculino); 1
VIII - cópia do comprovante do PIS/PASEP;
IX - comprovante de endereço atualizado (dos úl-
timos 90 dias) e em nome do candidato;

X - caso o convocado não possua comprovante
de endereço em seu nome, poderá apresentar
comprovante em nome dos pais ou do cônjuge,
desde que comprove a filiação/relacionamento
através da Carteira de Identidade RG e Certidão
de nascimento/casamento.
XI - cópia da certidão de casamento ou nascimento
do candidato e certidão de nascimento dos filhos
(se tiver);
XII cópia autenticada do Histórico Escolar – Nível
Médio, para a carreira de Técnico de Enferma-
gem;
XIII - cópia autenticada de Diploma Nível Superi-
or para a função de Médico, e se especialista, do
título da especialidade correspondente;
XIV - cópia da Carteira de Registro funcional no
respectivo conselho (CRM) ou comprovante de
pedido de registro no respectivo Conselho de Clas-
se;
XV - cópia da Carteira Nacional de Habilitação
CNH (se tiver);
XVI - cópia da página da Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS que comprove data do
primeiro emprego ou declaração;
XVII - Comprovante do tipo sanguíneo fator RH.
O candidato convocado para assinatura do Con-
trato Administrativo deverá se submeter a exame
médico pré-admissional, por meio do qual serão
avaliadas as condições de saúde física e mental
para exercício da função.
O candidato deverá providenciar os seguintes exa-
mes laboratoriais e de imagem, realizados às
expensas do candidato em até 30 dias anteriores
à data da perícia:
I - Hemograma completo, com contagem de
plaquetas;
II - Glicemia de jejum;
III - Urina rotina;
IV - Para candidatos com idade de 40 anos ou
mais: Radiografia simples do tórax, em PA e per-
fil, com laudo;
V - Para candidatos com idade de 40 anos ou mais:
Eletrocardiograma (ECG), com laudo.
VI- O candidato deverá realizar consulta médica
apresentando os exames laboratoriais e de ima-
gem para emissão do Atestado de Saúde
Ocupacional- ASO, no Serviço Especializado de
Medicina e Segurança do Trabalho.
O candidato deverá comparecer presencialmente no
SESMT, em local e horário ser informado previa-
mente, portando:
I - Todos os exames laboratoriais e de imagem exi-
gidos no item 10.1 deste edital;
II - Documento original de identidade, com foto e
assinatura;
III - Cartão de vacinação contra “hepatite B”, dT-
difteria/tétano, dupla viral ou tríplice viral;
IV - Para candidatos com idade de 40 anos ou mais:
Radiografia simples do tórax, em PA e perfil, com
laudo;
V - Para candidatos com idade de 40 anos ou mais:

Eletrocardiograma (ECG), com laudo.
A documentação entregue pelo candidato será ana-
lisada pelo Médico Perito Oficial da Prefeitura no
SESMT, para a emissão de parecer de aptidão para
o trabalho.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 07 de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
  Secretário de Administração
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 001/2021 PARA
CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE PROPOS-
TAS ARTÍSTICAS E CULTURAIS “É-FOMENTO”
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 8.666/93, LEI
MUNICIPAL 6.331/2020 E 4.292/2006, DECRETO
MUNICIPAL 188/2020, PORTARIA FAEC 016/2020,
EM CONSONÂNCIA COM O DECRETOS MUNICI-
PAL, 062/2020 E 032/2021 E DEMAIS REGULA-
MENTOS ATINENTES A ESPÉCIE.
A FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, pessoa jurídica de direito público, enti-
dade fundacional, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
04.936.994/0001-03, com sede na Rua Brasil Aciolly
nº 86 Centro, por intermédio de seu Presidente Diogo
Machado Cunha e Sousa torna público o presente
Edital de Chamada Pública para credenciamento,
LEI FEDERAL 8.666/93, LEI MUNICIPAL 6.331/2020
E 4.292/2006, DECRETO MUNICIPAL 188/2020,
PORTARIA FAEC 016/2020, DECRETO
LEGISLATIVO FEDERAL 06/2020, DECRETO MU-
NICIPAL 062/2020 E DEMAIS REGULAMENTOS
ATINENTES A ESPÉCIE, para Seleção de Propos-
tas Artísticas e Culturais de proponente pessoa físi-
ca ou jurídica interessada, conforme estabelecido
no presente Edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Constitui objeto do presente Edital o
CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS E EMPRESAS
DO SETOR CULTURAL e a SELEÇÃO DE PRO-
POSTAS DE APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS E
DE FORMAÇÃO TÉCNICO-CULTURAL “É-FO-
MENTO”, em conteúdo gravado em meio
audiovisual e inédito no município de Araguari, a
serem exibidas em plataformas diversas.
1.2. O objetivo deste edital é socorrer a classe
artística e cultural do Município de Araguari-MG em
cumprimento ao disposto na Lei Municipal 6.331/
2020 e 4.292/2006 e todas suas regulamentações a
nível municipal, de maneira rápida e eficaz em tem-
pos de pandemia mundial de COVID 19, para agen-
tes culturais que tiveram suas atividades diretamente
impactadas e sua renda fragilizada pelas medidas
de distanciamento social adotadas no período vigen-
te, através da viabilização de atividades nas varia-
das linguagens artístico-culturais para públicos di-
versos, de modo a assegurar o direito à fruição cul-
tural ao promover a ampliação do acesso a bens e
serviços culturais no Município.
1.3. Este Edital contemplará proponentes da ca-
tegoria pessoa física e jurídica:
1.3.1.1. Agentes Culturais
1.3.1.2. Equipamentos Culturais
1.3.1.3. Outras empresas cujo CNAE seja cul-
tural, nos termos da Lei Municipal 6.331/2020 E
4.292/2006;
2. DO CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS E
EMPRESAS DO SETOR CULTURAL
2.1. O proponente deverá apresentar, entre o dia
7 e 9 de abril de 2021, em envelope opaco e lacra-
do, os documentos descritos no item 2.2 deste edital,
no endereço situada na Rua Brasil Accioly nº 86,
CEP 38.440-114, Centro, Araguari/MG,
2.1.1. Deve constar do lado de fora do envelope:
Nome do proponente, Nome do projeto, CPF ou
CNPJ do proponente, e endereço do proponente.
2.1.2. A sessão pública de abertura de envelopes

fica definida para o dia 12 de abril às 9h00min, no
mesmo endereço a que se refere o item 2.1.
2.2. Os documentos relativos ao
CREDENCIAMENTO serão os seguintes, conforme
determina a Lei 8666/93:
2.2.1. Para propostas inscritas por PESSOAS FÍSI-
CAS e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, o
proponente e os integrantes da proposta deverão
apresentar:
2.2.1.1. Documento de CPF e RG e/ou docu-
mento oficial com foto, legível que possa identificar
com perfeição o proponente, bem como o (s) inte-
grante (s) do projeto.
2.2.1.2. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA do
proponente e dos integrantes da proposta (Atual, ou
seja, referente aos últimos 90 dias anterior a inscri-
ção, e retroativo que comprove residir em Araguari
há pelo menos 1 (um) ano, contados a partir de 1º
de março de 2020), ou DECLARAÇÃO DE CO-RE-
SIDÊNCIA que esteja em nome do cônjuge ou de
terceiro, registrado em cartório, acompanhado de
elemento comprobatório nos termos deste inciso, em
nome do declarante. Conforme anexo VI
2.2.1.3. Certidão Negativa da Fazenda Pública
Municipal;
2.2.1.4. Certidão Negativa da Fazenda Pública
Estadual;
2.2.1.5. Certidão Negativa da Receita Federal;
2.2.1.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhis-
tas.
2.2.2. Para propostas inscritas por PESSOAS JU-
RÍDICAS, o proponente da proposta deverá apre-
sentar:
2.2.2.1. Cartão CNPJ
2.2.2.2. Documento de CPF e RG e/ou docu-
mento oficial com foto, legível que possa identificar
com perfeição o representante legal do proponente.
2.2.2.3. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA do
proponente da proposta (Atual, ou seja, referente
aos últimos 90 dias anterior a inscrição, e retroativo
que comprove residir em Araguari há pelo menos 1
(um) ano, contados a partir de 1º de março de 2020);
2.2.2.4. Certidão Negativa da Fazenda Pública
Municipal;
2.2.2.5. Certidão Negativa da Fazenda Pública
Estadual;
2.2.2.6. Certidão Negativa da Receita Federal;
2.2.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhis-
tas;
2.2.2.8. Certidão de Regularidade com FGTS.
2.3. O proponente e integrantes da proposta, con-
forme o caso, que não apresentarem a documenta-
ção estipulada neste Edital ou apresentá-la com al-
guma irregularidade não será credenciado e, por-
tanto, não terá o proposta artística avaliada.
2.4. O proponente, seja pessoa física ou jurídica,
contemplado será responsável pela completa exe-
cução da proposta selecionada, conforme projeto
aprovado pela CASE.
2.5. O proponente, seja pessoa física ou jurídica,
contemplado ficará integralmente responsável pe-
las despesas relativas aos direitos autorais (ECAD
e SBAT), nos termos da Lei Federal 9.610/98, bem
como demais taxas incidentes sobre a execução ou
apresentação da proposta artística ou cultural a ser
executada, eximindo-se a Fundação Araguarina de

Educação e Cultura – FAEC e a Prefeitura de
Araguari de quaisquer responsabilidades.
2.6. O proponente, bem como os demais integran-
tes da proposta assinarão termo de autorização de
uso da imagem, som e voz, contido no Anexo I.
2.7. O proponente deverá, sob sua responsabili-
dade, atentar-se para os cuidados na gravação da
atividade e conteúdos desenvolvidos para eixo etária
tendo como público crianças e adolescentes.
2.8. Ao término da realização da proposta, o pro-
ponente contemplado deverá encaminhar relatório
detalhado da execução da proposta, conforme Ane-
xo III deste Edital.
3. DA SELEÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTI-
CAS E CULTURAIS
3.1. As propostas artísticas e culturais a serem
apresentadas a fim de serem selecionadas por este
edital deverão ser entregues, entre os dias 15 e 22
de abril, em envelope opaco e lacrado, os documen-
tos descritos no item 6 deste edital, no endereço
situada na Rua Brasil Accioly nº 86, CEP 38.440-
114, Centro, Araguari/MG.
3.1.1. Deve constar do lado de fora do envelope:
Nome do proponente, Nome do projeto, CPF ou
CNPJ do proponente, e endereço do proponente.
3.2. Poderão ser inscritas propostas nas seguin-
tes modalidades de apresentação:
3.2.1.1. Individual/solo;
3.2.1.2. Dupla/duo;
3.2.1.3. Grupo/conjunto, com no mínimo 03
(três) e no máximo 06 (seis) integrantes.
3.3. Poderão ser inscritas propostas que possam
ser executadas em dois eixos:
3.3.1. EIXO 1: Apresentações diversas – incluídos
shows, espetáculos, intervenções performáticas,
esquetes, leitura dramática, contação de histórias,
exposições artístico-culturais, dentre outras modali-
dades de apresentações para público adulto ou in-
fantil, em conteúdo gravado em meio audiovisual.
3.3.1.1. A duração mínima das propostas deve
ser de 30min (trinta minutos) contínuos, ou dividi-
dos em 03 (três) módulos seriados de 10min (dez
minutos) cada;
3.3.1.2. No caso específico de apresentação de
shows musicais de apresentação individual, dupla
ou grupo, com no mínimo 03 (três) e no máximo 06
(seis) integrantes, a duração mínima deverá ser de
30 (trinta) minutos e máxima de 60 (sessenta minu-
tos) contínuos, ou divididos em 02 (dois) módulos
de duração proporcional ao estipulado nesse item.
3.3.1.3. No caso específico de apresentação ou
criação coreográfica na área da dança, sendo so-
los, duos ou conjuntos, com até 06 (seis) integran-
tes, a proposta deverá ter duração mínima de 06min
(seis minutos) e máxima de 15min (quinze minutos)
contínuos;
3.3.1.4. No caso específico de apresentação de
cena curta de teatro, sendo individual, dupla ou gru-
po com até 06 (seis) integrantes, a proposta deverá
ter duração mínima de 10min (dez minutos) e no
máximo 20min (vinte minutos) contínuos;
3.3.2. EIXO 2: Formação técnico-cultural, aperfei-
çoamento de técnicas, na modalidade expositiva,
com no máximo 03 (três) integrantes, relacionadas
à área artístico-cultural, por meio de oficinas em
conteúdo gravado em meio audiovisual.
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3.3.2.1. A duração mínima das propostas de-
verá ser de 30min (trinta minutos) contínuos, ou
divididos em 03 (três) módulos seriados de 15min
(quinze minutos) cada.
3.4. O proponente poderá indicar outras formas
de apresentações que julgar conveniente, o que
deverá ser devidamente justificado na inscrição.
3.4.1. Todas as formas de apresentação indicadas
serão analisadas pela Comissão de Seleção, consi-
derando as especificidades da proposta.
3.5. As propostas deverão se enquadrar em uma
das seguintes linguagens artístico-culturais:
3.6.1. Artes visuais e histórias em quadrinhos;
3.6.2. Artesanato e design;
3.6.3. Audiovisual, fotografia, comunicação, cultu-
ra digital, jogos virtuais;
3.6.4. Biblioteca, arquivo, galeria, museu e centro
cultural;
3.6.5. Circo;
3.6.6. Cultura afro-brasileira, etnia indígena e ou-
tras etnias;
3.6.7. Culturas tradicionais/populares, folia de reis
e quadrilha;
3.6.8. Dança;
3.6.9. Literatura, leitura e contação de histórias;
3.6.10. Música;
3.6.11. Patrimônio cultural, histórico e artísti-
co;
3.6.12. Teatro;
3.6.13. Artes integradas;
3.6.14. Gestão ou Formação Cultural.
3.7. O proponente será responsável pelo forneci-
mento de equipamentos necessários para a grava-
ção e edição do conteúdo f inal (entre eles:
sonorização, iluminação e outros), além da opera-
ção para a produção do conteúdo e transmissão do
mesmo a FAEC.
3.8. O conteúdo final apresentado será regular-
mente analisado pela Coordenadoria do Programa
Municipal de Incentivo à Cultura – COPMIC.
3.9. O conteúdo final a ser entregue na Fundação
Araguarina de Educação e Cultura – FAEC, deverá
ter o seguinte formato:
3.9.1. Vídeos: arquivo MOV e/ou MP4, com 1920 x
1080 pixels em full HD ou superior, com proporção
16:9; com sonorização audível e clara, com a devi-
da aplicação de marca da FAEC, conforme, manual
de uso de marca a ser publicado em portaria da
FAEC.
3.9.2. A forma de envio do conteúdo final será online
pela plataforma estipulada pela FAEC no Termo de
Compromisso, podendo haver a entrega em elemen-
to físico, conforme e somente, por solicitação da
Fundação, quando for o caso.
3.10. O proponente deverá se comprometer a cum-
prir as medidas sanitárias e administrativas impos-
tas pelos Decreto de contenção do coronavírus
(COVID-19) e as normas que venham a ser
expedidas pelos órgãos de saúde, tanto durante a
produção quando na exposição do conteúdo final
apresentado.
3.11. A Fundação Araguarina de Educação e Cul-
tura – FAEC será responsável por elaborar a grade
de programação e divulgação das propostas
selecionadas, observando-se, sempre que possível,
a data sugerida pelo proponente no Formulário de

Inscrição – Anexo I deste Edital, dentro do prazo
estabelecido no Cronograma do Anexo II deste
Edital, utilizando os canais e redes sociais da Fun-
dação Araguarina de Educação e Cultura – FAEC,
da Prefeitura de Araguari, dos proponentes e de
outros parceiros, quando for o caso.
3.12. Os interessados em participar da presente
seleção poderão obter informações pelo site
www.faec.araguari.mg.gov.br, pessoalmente a sede
da FAEC por agendamento, e/ou por meio do fone
3690-3220, de 13h às 17h.
3.13. A Fundação Araguarina de Educação e Cul-
tura – FAEC disponibilizará o Edital e os anexos aos
interessados, através do site da mesma
(www.faec.araguari.mg.gov.br) e publicação no Cor-
reio Oficial do Município.
4. DAS VEDAÇÕES DE PROPOSTAS ARTÍS-
TICAS E CULTURAIS
4.1. No presente Edital de Seleção, ficam impedi-
dos de inscrever proposta:
4.1.1. Membros da Comissão de Avaliação e Sele-
ção Especial (CASE), ou pessoas que possuam vín-
culo matrimonial, de união estável ou de parentes-
co estes até o 3º grau com os membros.
4.1.2. Servidores públicos ativos e inativos de qual-
quer ente da federação;
4.1.3. Serv idores públicos de qualquer ente
federado, poderão participar das propostas median-
te de carta de renúncia da ajuda de custo de acordo
com anexo V;
4.1.4. Pessoas que possuam vínculo matrimonial,
de união estável ou de parentesco estes até o 3º
grau com servidores da Fundação Araguarina de
Educação e Cultura – FAEC;
4.2 Fica proibida a participação de menores de
18 (dezoito) anos;
4.3 Pessoas físicas não residentes, domiciliadas
no Município de Araguari, poderão participar medi-
ante a apresentação de renúncia de ajuda de custo
de acordo com o anexo V;
4.4 Servidores ativos e inativos de qualquer ente
da federação e pessoas que possuam vínculo ma-
trimonial, de união estável ou de parentesco estes
até o 3º grau com serv idores da Fundação
Araguarina de Educação e Cultura – FAEC poderão
participar do presente edital, salvo quando houver a
renúncia ao valor de ajuda de custo, conforme mo-
delo constante no anexo V deste Edital;
4.5 Proponentes premiados no Edital 016/2020,
EDITAL DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE MOS-
TRAS E FESTIVAIS, da Secretaria de Estado de
Cultura e Turismo (Secult) de Minas Gerais.
5. CONDIÇÕES BÁSICAS PARA PARTICIPA-
ÇÃO COM PROPOSTAS ARTÍSTICAS E CULTU-
RAIS
5.1. Poderão participar como proponentes no pre-
sente Edital de Seleção pessoas físicas, maiores de
18 anos, pessoas jurídicas e microempreendedores
individuais, com atuação e objeto na área cultural,
residentes, domiciliadas e sediadas no Município de
Araguari, que preencham os requisitos exigidos neste
Edital.
5.2. Cada proponente só poderá se inscrever em
apenas 01 (uma) proposta.
5.2.1. No caso de proponente pessoa física, o mes-
mo poderá participar como convidado em outras

propostas devendo apresentar renúncia ao valor de
ajuda de custo, conforme modelo constante no ane-
xo V deste Edital.
5.3. Os integrantes deverão ser identificados na
proposta pelo número do CPF, podendo participar
de mais de 1 (uma) proposta como convidado, quan-
do houver a renúncia do valor da ajuda de custo,
conforme modelo constante no anexo V deste Edital.
6. DAS INSCRIÇÕES
6.1. As inscrições deverão ser realizadas no perí-
odo de 15 a 22 de abril de 2021, das 08h00min às
17h00min, presencialmente na sede da FAEC, Rua
Brasil Accioly nº 86 – Centro / CEP.: 38.440-114 /
Araguari/MG.
6.1.1. É de inteira responsabilidade do proponente
a realização da inscrição dentro do prazo estabele-
cido, sob pena de indeferimento da mesma.
6.2. Para a inscrição de proposta neste Edital,
deverão ser enviados os seguintes documentos do
proponente e de todos os integrantes envolvidos
conforme ficha de inscrição (Anexo I), sendo:
6.2.1. Formulário de inscrição – Anexo I deste Edital,
devidamente preenchido e assinado.
6.2.2. Comprovante de residência dos integrantes
da proposta (Atual, ou seja, referente aos últimos
90 dias anterior a inscrição, e retroativo que com-
prove que o representante reside em Araguari há
pelo menos 1 ano, contados a partir de 1º de março
de 2020), ou DECLARAÇÃO DE CO-RESIDÊNCIA
que esteja em nome do cônjuge, ou de terceiro acom-
panhado de elemento comprobatório registrado em
cartório. Conforme anexo VI;
6.2.3. Cópia legível dos Documentos Pessoais (RG
e CPF) dos integrantes da proposta;
6.2.4. Currículo artístico/cultural contendo cópia do
material de comprovação de atuação do proponen-
te e integrantes da proposta referente a qualquer
período dos últimos 3 (três) anos, por meio de
clippings, reportagens, publicações e outros materi-
ais impressos e digitais;
6.2.4.1. O currículo deverá conter, no mínimo,
6 (seis) comprovações e, no máximo, 10 (dez) com-
provações, em que figure, obrigatoriamente, o seu
nome (ou nome artístico), que deverá ser DEVIDA-
MENTE DESTACADO, para comprovação de sua
atuação na área cultural, conforme disposto no Ane-
xo I;
6.2.5. Termo de Representação, no caso de propos-
ta em dupla/duo ou grupo/conjunto, conforme Ane-
xo VII;
6.3. Caso haja artistas convidados é preciso a
apresentação de autorização do uso de imagem e
som e do termo de renúncia de recebimento de re-
cursos, conforme Anexo V;
6.4. Ser cadastrado no Cadastro de Agentes Cul-
turais e Profissionais da Cultura ou no Cadastro de
Espaços Culturais do Sistema Municipal de Infor-
mações e Indicadores de Cultura de Araguari junto
ao site da Fundação (www.faec.araguari.mg.gov.br).
7. DO VALOR DA AJUDA DE CUSTO E DA
FORMA DE PAGAMENTO
7.1.  O valor total do presente Edital é de R$
75.000,00 (setenta e cinco mil reais), que será utili-
zado em sua totalidade no atendimento as propos-
tas aprovadas, assim distribuídas:
7.1.1. Eixo 1 - até R$ 9.000,00 (nove mil reais), para
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propostas que se enquadrem no Eixo 1 do item 3.3.1, de acordo com número
de participantes e conforme descrito na tabela do item 7.2.1, sobre os quais
incidirão tributos e tarifas bancárias, quando houver;
7.1.2. Eixo 2 – até R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), para propostas
que se enquadrem no Eixo 2 do item 3.3.2, de acordo com número de partici-
pantes e conforme descrito na tabela do item 7.2.1, sobre os quais incidirão
tributos e tarifas bancárias, quando houver.
7.2 A quantidade de beneficiados contemplados, seguirá critério conforme
quadro abaixo:

7.2.1 Os proponentes contemplados pela EIXO 01 (grupo/conjunto com míni-
mo 03 (três) e no máximo 06 (seis) integrantes) e EIXO 02 (com no máximo 03
(três) integrantes) inscritos como pessoa física, receberão os valores proporci-
onalmente conforme o número de integrantes descritos no Anexo I, respeitando
o quadro abaixo:
QUANTIDADE DE INTEGRANTES NO GRUPO/CONJUNTO VALOR PAGO
A PROPOSTA CONFORME QUANTIDADE DE INTEGRANTES NO GRUPO/
CONJUNTO

7.3. Os recursos apresentados no item 7.1 poderão ser redistribuídos
entre os eixos, conforme o número de propostas apresentadas.
7.4. As propostas selecionadas e também as descritas no Cadastro de
Reserva poderão passar a condição de aprovadas com um valor igual
ou inferior ao pleiteado conforme indicado pela Comissão de Seleção,
ficando a cargo do proponente a decisão de executar ou não a proposta
com um novo valor estabelecido mediante a readequação da proposta.
7.5. Farão jus, ao recebimento do recurso nos termos deste edital os
proponentes e os integrantes das propostas selecionadas, de acordo com
os procedimentos e critérios de seleção previstos neste edital.
7.6. Os pagamentos serão feitos em parcela única, conforme cronograma
estabelecido pela Fundação Araguarina de Educação e Cultura – FAEC;
7.6.1.Para os proponentes inscritos como pessoa física e pessoa jurídica
sem fins lucrativos o pagamento será feito após a assinatura dos Termos
de Compromisso do presente Edital, conforme Anexo II – Cronograma
de Execução, sendo que para o pagamento, os proponentes e os inte-
grantes da proposta já deverão ter sido credenciados;
7.6.2.Para os proponentes inscritos como pessoa jurídica com fins lu-
crativos o pagamento será feito após a assinatura do contrato e emis-
são da nota fiscal;
7.6.2.1. O credenciado terá até o 5º (quinto) dia úti l subsequente a
entrega do produto final para a apresentação da Nota Fiscal ou equiva-
lente, acompanhada impreterivelmente de resumo dos trabalhos reali-

zados;
7.6.2.2. Após a apresentação da Nota Fiscal ou equivalente e de-
mais obrigações dispostas no item anterior, a FAEC efetuará o paga-
mento à empresa credenciada em até 10 (dez) dias.
7.6.3.No caso de proponente pessoa física, providenciar o cadastro da
conta bancária do (a) proponente e integrantes das propostas, poden-
do ser conta corrente, poupança, conta digital ou eletrônica, preferenci-
almente do Banco do Brasil ou por meio de chave PIX de qualquer ban-
co, junto a Tesouraria da FAEC;
7.6.4.No caso de proponente pessoa jurídica, providenciar o cadastro
da conta bancária do (a) proponente da proposta, podendo ser conta
corrente, poupança, conta digital ou eletrônica, preferencialmente do
Banco do Brasil  ou por meio de chave PIX de qualquer banco, junto a
Tesouraria da Fundação Araguarina de Educação e Cultura – FAEC;
7.6.5.Caso o proponente faça a opção por transferência de valores por
meio de TED ou DOC, como forma de pagamento, em conta de outras
instituições bancárias que não seja Banco do Brasil, os valores referen-
tes a tarifa bancária do processo serão deduzidos da ajuda de custo.
7.7. O conteúdo gravado, assim que entregue, será avaliado pela
Coordenadoria do Programa Municipal de Incentivo à Cultura “Geraldo
França de Lima” e, caso esteja em desconformidade com as demandas
do presente Edital, deverá ser readequado.
7.8. Para v iabilizar o pagamento, o proponente deverá informar na fi-
cha de inscrição, conforme Anexo I, a data de entrega do conteúdo final
à Fundação Araguarina de Educação e Cultura – FAEC ou dentro do
cronograma estabelecido pela Fundação, conforme datas consignadas
no Cronograma – Anexo II deste Edital.
7.9.  A grade de exibições dos conteúdos será organizada pela Funda-
ção Araguarina de Educação e Cultura – FAEC, de acordo com disponi-
bilidade técnica e operacional, em canais institucionais e/ou do próprio
proponente.
7.10. Sobre o valor repassado ao (s) proponente (s) aprovados e
credenciado (s), incidirão tributos e tarifas bancárias (quando houver),
que serão suportados integralmente pelo proponente, na forma da lei.
7.11. Toda e qualquer despesa necessária para realização da proposta
inscrita neste Edital será de responsabilidade exclusiva do contempla-
do.
7.12. Os selecionados somente poderão realizar as ativ idades previs-
tas nas propostas após a devida autorização concedida pela FAEC e
assinatura do Termo de Compromisso.
8. DOS PROCEDIMENTOS DE SELEÇÃO
8.1.  A seleção das propostas inscritas será realizada por uma Comis-
são de Analise e Seleção Especial (CASE).
8.2.  A CASE analisará e selecionará as propostas dos proponentes inscri-
tos no presente Edital, segundo os critérios estabelecidos no item 9, regis-
trando em ata sua decisão.
8.3. Nenhum membro da CASE, sendo servidores da FAEC e/ou da Pre-
feitura de Araguari, bem como membros da sociedade civil, será remunera-
do pelos trabalhos desenvolvidos na Comissão mencionada.
8.4. A CASE decidirá acerca do conteúdo cultural e artístico das propostas
apresentadas, escolhendo as melhores segundo os critérios de seleção pre-
vistos no item 07, considerando a pontuação mínima de 60 (sessenta) pon-
tos para seleção das propostas concorrentes.
8.5. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá ao desempa-
te, considerando os critérios definidos no item 9.2.
8.6. A Comissão de Seleção indicará, além das propostas selecionadas,
também as propostas selecionadas como Cadastro de Reserva, em ordem
decrescente de classificação.
9. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
9.1. O julgamento das propostas observará os critérios técnico e artísti-
cos, e de renda, do proponente e integrantes da proposta, a seguir:
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9.2 Em caso de empate na pontuação total de cada proponente, serão utiliza-
dos os seguintes critérios de desempate, em ordem sequencial caso o empate
persistir:
9.2.1 O proponente que tiver a maior pontuação no critério 9.1.1.;
9.2.2 O proponente que tiver a maior pontuação no critério 9.1.2.
9.2.3 O proponente que tiver maior pontuação no critério 9.1.3.
9.3 Serão desclassificadas as propostas que obtiverem pontuação 0 (zero)
em qualquer critério constante do item 9 por ausência de informações ou por
não atenderem ao exigido no critério.
9.4 Serão utilizados somente números inteiros na avaliação.
9.5 Serão desclassificadas as propostas que obtiverem pontuação inferior a
60 (sessenta) pontos, de acordo com os procedimentos e critérios de seleção
previstos no item 9.
9.6 Serão selecionadas propostas até o limite do valor total dos recursos
previstos no item 7.1. deste Edital.
9.7 Serão consideradas para o Cadastro de Reserva as propostas que cum-
prirem as exigências deste edital, mas não enquadradas no limite estabelecido
no item 7.1. classificadas em ordem decrescente de pontuação por eixo.
9.8 As propostas suplentes serão convocadas em casos de impedimento de

alguma das propostas selecionadas, ou na hipótese de desistência de propo-
nente contemplado.
9.9 O Resultado da Seleção de Propostas do Edital, com indicação do nome
do proponente e título da proposta, será publicado no Correio Oficial do Municí-
pio e no site www.faec.araguari.mg.gov.br, acompanhado de convocação dos
proponentes selecionados, com indicação de prazo e procedimentos para apre-
sentação à Fundação Araguarina de Educação e Cultura – FAEC dos documen-
tos exigidos para firmar termo de compromisso.
10 DAS PENALIDADES
10.1 O não cumprimento das exigências deste Edital pelo proponente ou qual-
quer integrante da proposta selecionada implicará na apuração dos fatos para
aplicação de sanções administrativas previstas em Lei, em especial na Lei
Municipal 4.292/2006, e lei 8.666/93, Decreto Federal 10.464/2020, sem preju-
ízo das sanções penais.
11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 Na divulgação e transmissão da proposta contemplada é vedada a utili-
zação de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades, servidores públicos e agentes políticos ou que contenham conteú-
do sexual, religioso, político-partidário ou de apologia ao consumo de drogas e
álcool, ou atentatórios a dignidade da pessoa humana. Exceto símbolos
institucionais da Fundação Araguarina de Educação e Cultura – FAEC e Muni-
cípio de Araguari – MG.
11.1.1É vedado na divulgação e transmissão da proposta contemplada o uso
de menção, logomarca ou qualquer tipo de referência a pessoa jurídica com ou
sem fins lucrativos, que venha a caracterizar apoio/patrocínio.
11.1.2É vedado na divulgação e transmissão da proposta contemplada o uso
de quaisquer instrumentos que promovam arrecadações e doações como apoio/
patrocínio ao proponente e integrantes da proposta.
11.2 A inscrição do proponente e de todos os integrantes da proposta implica
na prévia e integral aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital.
11.3 Eventual modificação no Edital ensejará a divulgação pela mesma for-
ma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido.
11.4 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse
público ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso
implique direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza;
11.5 Em virtude do caráter emergencial do presente edital, caberá apenas um
recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis após divulgação do resultado prelimi-
nar, conforme cronograma do Anexo II, assegurando direito de impugnação em
igual prazo.
11.6 Apresentado o recurso e uma vez devidamente impugnado, a CASE terá
o prazo de 02 (dois) dias úteis para exercer juízo de retratação ou fazer os
autos subirem devidamente informados ao Presidente da FAEC que deliberará
em igual período publicando imediatamente sua decisão junto ao Correio Ofici-
al do Município.
11.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Fundação Araguarina de Educa-
ção e Cultura – FAEC, a qual poderá buscar suporte técnico junto a Comissão
de Análise e Seleção Especial na forma dos subitens 6.1 e 6.3 deste Edital.
11.8 Para atender às despesas deste Edital serão utilizados os recursos con-
signados pela Fundação Araguarina de Educação e Cultura – FAEC, na ficha
1006 dotação orçamentária nº
04.04.17.00.13.392.0024.01.2.038.3.3.50.43.00.00, ficha 1007 dotação orçamen-
tária nº 04.04.17.00.13.392.0024.01.2.038.3.3.90.48.00.00, ficha 1025 dotação
orçamentária nº 04.04.17.00.13.392.0024.07.2.170.3.3.90.39.00.00.
11.9 Este Edital entra em vigor na data da sua publicação, sendo que possí-
veis pedidos de esclarecimentos deverão solicitados diretamente na sede da
FAEC ou pelo telefone 3690-3220.

Araguari/MG, 07 de abril de 2021.
Renato Carvalho Fernandes

Prefeito
Diogo Machado Cunha e Sousa

Presidente da FAEC
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ANEXO V – TERMO DE RENÚNCIA DE AJUDA DE CUSTO E AUTORIZAÇÃO
DO USO DE IMAGEM E SOM.
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA É_FOMENTO Nº 001/2021 PARA SELEÇÃO
DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS E CULTURAIS, DA LEI MUNICIPAL 6331/2020
E DEMAIS REGULAMENTOS.
Eu,______________________________________________________, identida-
de __________________, CPF _______________, residente e domiciliado à
Rua/ Av: ___________________________________________________, Nº
___________, Bairro _________________, Cidade __________________, de-
claro para todos os fins de Direito e em especial a Comissão de Seleção, desig-
nada pela Fundação Araguarina de Educação e Cultura – FAEC e membros da
sociedade civil que renuncio integralmente a ajuda de custo proposta no Edital
de Chamamento Público É_Fomento nº 001/2021 para seleção de propostas
artísticas e culturais, DA LEI MUNICIPAL 6331/2020 E DEMAIS REGULAMEN-
TOS, em v irtude das vedações/impedimentos descritos no Edital
supramencionado.
AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM
AUTORIZO a Prefeitura de Araguari e a Fundação Araguarina de Educação e
Cultura a utilizar os registros das ações e etapas da atividade artística e cultu-
ral.
Por esta ser a expressão da minha vontade assino o presente termo, bem como
as imagens de seus resultados em mídia impressa, internet, mídias digitais,
eletrônicas e audiovisuais, sem ônus e por tempo indeterminado, de forma não
exclusiva após a publicação do resultado desta seleção.
A presente autorização é concedida pelo proponente e todos os integrantes da
proposta a título gratuito, abrangendo o uso da imagem/som/voz acima menci-
onada em todo território nacional e no exterior, em todas as suas modalidades
de divulgação em geral.
Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que autorizo o uso acima
descrito sem que nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à mi-
nha imagem/som/voz ou a qualquer outro.
Araguari (MG), _____ de ____________ de 2021.

_________________________________________
Assinatura
*Anexar cópia do documento de identidade, CPF e comprovante de residência.

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CO-RESIDÊNCIA
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA É_FOMENTO Nº 001/2021 PARA SELE-
ÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS E CULTURAIS, DA LEI MUNICIPAL

6331/2020 E DEMAIS REGULAMENTOS.
Eu,______________________________________________________, identida-
de __________________, CPF _______________, residente e domiciliado à
Rua/ Av: ___________________________________________________, Nº
___________, Bairro _________________, Cidade __________________, de-
claro para todos os fins de Direito e em especial a Comissão de Análise e
Seleção Especial (CASE), designada pela Fundação Araguarina de Educação
e Cultura – FAEC e membros da sociedade civil que avalia o Edital de Chama-
mento Público É_Fomento nº 001/2021 para seleção de propostas artísticas e
culturais da lei municipal 6331/2020 e demais regulamentos, que o Proponente
__________________________________________________________________
Identidade:________________________, CPF: ____________________, é
domici l iado no endereço de minha residência na Rua/ Av :
______________________________________________, Nº ___________,
Bairro _________________________, Cidade ____________________ com
comprovante de residência e demais documentos anexados. Declaro ainda,
para todos os fins de direito perante as leis vigentes, que a informação aqui
prestada é de minha inteira responsabilidade, podendo, a qualquer momento,
ser comprovada, inclusive em diligência dos órgãos municipais.
Por ser verdade, firmo a presente declaração de co-residência.
Araguari (MG), _____ de ___________ de 2021.
_________________________________________
Assinatura
OBSERVAÇÕES:
1. Anexar cópia de documento de identificação e do CPF do declarante;
2. Anexar cópia de comprovante de endereço, emitido nos últimos 90 (noventa)
dias;
3. Reconhecer firma do declarante ou apresentar assinatura igual à do docu-
mento de identificação apresentado.
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ANEXO VII – TERMO DE REPRESENTAÇÃO
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA É_FOMENTO Nº 001/2021 PARA SELEÇÃO
DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS E CULTURAIS, DA LEI MUNICIPAL 6331/2020
E DEMAIS REGULAMENTOS.

A dupla/duo ou grupo/conjunto
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
(nome da dupla/duo ou grupo/conjunto)

formado por __________ integrantes ao final, devidamente qualificados, vem
através desta, nomear o também integran-
te_________________________________________________, portador do RG
nº  _______________, inscrito no CPF sob o nº  ____________________ com
endereço situado na Rua/Av:
_____________________________________________ nº ___________, Bairro
__________________na cidade de Araguari – MG como representante perante
a Comissão de Seleção, designada pela Fundação Araguarina de Educação e
Cultura – FAEC e membros da sociedade civil para apresentar propostas de
apresentações e de formação técnico-cultural, de conteúdos artísticos e cultu-
rais, que possam ser executadas e apresentadas em conteúdo gravado em
meio audiovisual no município de Araguari, conforme Edital de Chamamento
Público É_Fomento nº 001/2021 para seleção de propostas artísticas e cultu-
rais, DA LEI MUNICIPAL 6331/2020 E DEMAIS REGULAMENTOS, podendo
ainda assinar atas, apresentar recursos e impugnações e demais atos inerentes
a este Chamamento Público.
Araguari (MG), ________ de _____________ de 2021.

Integrantes do grupo (Anexar cópias do RG, CPF e comprovante de residên-
cia):
1-Nome:_________________________________________________________
RG:_____________________________________________________________
CPF:___________________________________________________________
Assinatura:______________________________________________________
2-Nome:_________________________________________________________
RG:_____________________________________________________________
CPF:___________________________________________________________
Assinatura:______________________________________________________
3-Nome:_________________________________________________________
RG:_____________________________________________________________
CPF:___________________________________________________________
Assinatura:______________________________________________________
4-Nome:_________________________________________________________
RG:_____________________________________________________________
CPF:___________________________________________________________
Assinatura:______________________________________________________
5-Nome:_________________________________________________________
RG:_____________________________________________________________
CPF:___________________________________________________________
Assinatura:______________________________________________________
6-Nome:_________________________________________________________
RG:_____________________________________________________________
CPF:___________________________________________________________
Assinatura:______________________________________________________

ANEXO VIII – MINUTA DE TERMO DE COMPROMISSO
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA É_FOMENTO Nº 001/2021 PARA SELEÇÃO
DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS E CULTURAIS, DA LEI MUNICIPAL 6331/2020
E DEMAIS REGULAMENTOS.
TERMO DE COMPROMISSO Nº ____/2021
TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO
ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC E
XXXXXXXXXXXXXXXXX.
A FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC, pessoa
jurídica de direito público interno, pertencente a administração pública indireta,
criada por pela Lei Municipal nº 3.635, de 21 de setembro de 2001, inscrita no
CNPJ: nº 04.936.994/0001-03, com sede na Rua Brasil Accioly nº 86 – Centro /

CEP.: 38.440-114 / Araguari/MG, sendo presidida e representada atualmente
por Diogo Machado Cunha e Sousa, e de outro lado XXXXXXXXXXXXXXX,
doravante denominado(a) BENEFICIÁRIO(A), _________, inscrito no CPF sob
o n° _________, portador da CI RG _________, residente_________, _______,
Bairro _________, CEP____________, Araguari/MG,  celebram entre si este
TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE PROPOSTA APROVA-
DA PELO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº001/2021, com fundamento na
lei federal 8.666/93, lei municipal 6.331/2020 e 4.292/2006, decreto municipal
188/2020, portaria FAEC 016/2020, em consonância com o decretos municipal,
062/2020 e 032/2021 e demais regulamentos atinentes a espécie, resolvem
celebrar o presente Termo de Compromisso, de acordo com as cláusulas e
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste TERMO DE COMPROMISSO a interação de es-
forços entre o(a) Beneficiário(a) e o Poder Público para CREDENCIAMENTO
DE ARTISTAS E EMPRESAS DO SETOR CULTURAL e a SELEÇÃO DE
PROPOSTAS DE APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS E DE FORMAÇÃO TÉC-
NICO-CULTURAL “É-FOMENTO”, em conteúdo gravado em meio audiovisual
e inédito no município de Araguari, a serem exibidas em plataformas diversas,
nos termos da lei federal 8.666/93, lei municipal 6.331/2020 e 4.292/2006, de-
creto municipal 188/2020, portaria FAEC 016/2020, em consonância com o
decretos municipal, 062/2020 e 032/2021 e demais regulamentos atinentes a
espécie, com finalidade de socorrer a classe artística e cultural do Município de
Araguari-MG em cumprimento ao disposto na Lei Municipal 6.331/2020 e 4.292/
2006 e todas suas regulamentações a nível municipal, de maneira rápida e
eficaz em tempos de pandemia mundial de COVID 19, para agentes culturais
que tiveram suas atividades diretamente impactadas e sua renda fragilizada
pelas medidas de distanciamento social adotadas no período vigente, através
da viabilização de atividades nas variadas linguagens artístico-culturais para
públicos diversos, de modo a assegurar o direito à fruição cultural ao promover
a ampliação do acesso a bens e serviços culturais no Município, conforme
condições e especificações estabelecidas neste edital e seus anexos, confor-
me proposta aprovada no Edital de Chamada Pública n°.001/2021, de acordo
com Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
2.1. O presente Termo vigorará por 30 (trinta) dias a partir da data da sua assi-
natura ou até a execução total do contrato, o que ocorrer primeiro.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES
3.1. DA FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC.
3.1.1. Fiscalizar a execução do objeto e o cumprimento do Edital e Anexos.
3.1.2. Fazer cumprir o Termo de Compromisso.
3.2. DO(A) BENEFICIÁRIO(A):
3.2.1. O(A) Beneficiário(a) se compromete a:
3.2.2. Promover a execução do objeto deste Termo de Compromisso na forma
e prazos estabelecidos.
3.2.3. Aplicar os recursos recebidos na consecução das ações consoantes ao
objeto deste Termo, cumprindo o estabelecido no Edital e seus Anexos compro-
vando seu bom e regular emprego, bem como os resultados alcançados.
3.2.4. Manter a FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA –
FAEC informada sobre a programação da proposta, incluindo dados a respeito
da realização, apresentações e atividades, bem como atender às solicitações
de informações, reparos, alterações, substituições ou regularizações de situa-
ções apontadas, no prazo estabelecido.
3.2.5. Informar alterações em seu cadastro junto à FUNDAÇÃO ARAGUARINA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC, no tocante ao número de telefone e
endereço do proponente, bem como sobre eventos que dificultem ou interrom-
pam o curso normal da sua execução, até o término da vigência deste termo.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS
4.1. As despesas decorrentes desta ação contam com os recursos da ordem de
R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais) oriundos das fichas 1006 dotação
orçamentária nº 04.04.17.00.13.392.0024.01.2.038.3.3.50.43.00.00, ficha 1007
dotação orçamentária nº 04.04.17.00.13.392.0024.01.2.038.3.3.90.48.00.00,
fonte 100 – Recursos Ordinários.
4.2. No caso de proponente pessoa física, providenciar o cadastro da conta
bancária do (a) proponente e integrantes das propostas, podendo ser conta
corrente, poupança, conta digital ou eletrônica, preferencialmente do Banco do
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Brasil ou por meio de chave PIX de qualquer banco, junto a Tesouraria da
FAEC;
4.3. No caso de proponente pessoa jurídica, providenciar o cadastro da conta
bancária do (a) proponente da proposta, podendo ser conta corrente, poupan-
ça, conta digital ou eletrônica, preferencialmente do Banco do Brasil ou por
meio de chave PIX de qualquer banco, junto a Tesouraria da Fundação
Araguarina de Educação e Cultura – FAEC;

4.4. Caso o proponente faça a opção por transferência de valores por meio
de TED ou DOC, como forma de pagamento, em conta de outras instituições
bancárias que não seja Banco do Brasil, os valores referentes a tarifa bancária
do processo serão deduzidos da ajuda de custo.
4.4. Não será permitido o ressarcimento de despesas realizadas antes da data
do recebimento da primeira parcela ou parcela única dos recursos, de modo
que a execução do Projeto somente poderá ser iniciada após a assinatura do
Termo, sendo vedada qualquer atividade ou realização de despesa anterior.
4.5. Não serão admitidos pagamentos em espécie.
CLÁUSULA QUINTA –DAS PENALIDADES
5.1. Deixar de realizar o Projeto sem justa causa, ou a incorreta utilização dos
recursos sujeita o(a) beneficiário(a) a sanções cíveis, penais e administrativas
previstas legalmente, sem prejuízo da aplicação do disposto no IV da Lei nº
8.666/1993, a contratada/licitante estão sujeitas às penalidades previstas com
fundamento no item 10 do Edital de Chamada Pública nº001/2021.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR GLOBAL
6.1. O valor global deste Termo é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXX), que
será repassado em parcela única, sobre a qual poderão incidir tributos e tarifas
bancárias sob responsabilidade do(a) beneficiário(a).
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
7.1. O presente Termo poderá ser rescindido de comum acordo entre as partes,
pela parte interessada no caso de inadimplemento de quaisquer das obriga-
ções aqui consignadas, ou ainda pelo Município por razões de interesse público
plenamente justificadas pela autoridade competente.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. O Beneficiário do projeto DECLARA, para todos os fins de direito, ter co-
nhecimento da legislação referente ao benefício pretendido e das normas rela-
tivas à utilização de recursos públicos.
8.2. As atividades do projeto poderão ser executadas pelo proponente ou por
profissionais contratados para este fim.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
9.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo, que de outra
forma não possam ser resolvidas, as partes elegem o foro da Comarca de
Araguari – MG.
9.2. E por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento,
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo
indicadas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Araguari/MG,XX de XXXXXXX de 2021.

_____________________________________
Fundação Araguarina de Educação e Cultura – FAEC

_____________________________________
Beneficiário(a)

TESTEMUNHAS:
Nome: _________________________________________________
CPF: __________________________________________________

Nome: _________________________________________________
CPF: ___________________________________

ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA É_FOMENTO Nº 001/2021 PARA SELEÇÃO
DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS E CULTURAIS, DA LEI MUNICIPAL 6331/2020
E DEMAIS REGULAMENTOS.
CONTRATO Nº ____/2021
A Fundação Araguarina de Educação e Cultura - FAEC, no uso de suas atribui-

ções legais previstas no caput do artigo 2º, da Lei Municipal no 3.635, de 21 de
setembro de 2006 e nos termos da, lei federal 8.666/93, lei municipal 6.331/
2020 e 4.292/2006, decreto municipal 188/2020, portaria FAEC 016/2020, em
consonância com os decretos municipal, 062/2020 e 032/2021 e demais regu-
lamentos atinentes a espécie. Fundação Araguarina de Educação e Cultura –
FAEC Lei nº 3.635, de 21 de setembro de 2001 / CNPJ: nº 04.936.994/0001-03
Rua Brasil Accioly nº 86 – Centro / CEP.: 38.440-114 / Araguari/MG
faecaraguari.com.br / (34) 3690-3220 a seguir denominada CONTRATANTE,
neste ato representada por seu Presidente, Sr. ______________________,
portador da Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF nº
________________; e a pessoa jurídica _____________________________,
CNPJ nº ____________, situada na _________________, a seguir denomina-
da CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ____________, Carteira de
Identidade nº ______________, CPF nº ___________ resolvem firmar o pre-
sente Contrato para realização de APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS E DE
FORMAÇÃO TÉCNICO-CULTURAL “É-FOMENTO”, EM CONTEÚDO GRA-
VADO EM MEIO AUDIOVISUAL E INÉDITO NO MUNICÍPIO DE ARAGUARI,
A SEREM EXIBIDAS EM PLATAFORMAS DIVERSAS., A SEREM EXIBIDOS
EM PLATAFORMAS DIVERSAS, nos termos do Edital de Chamada Públi-
ca 001/2021, parte integrante deste contrato. Em conformidade com ao dis-
posto na Lei Municipal 6.331/2020 e 4.292/2006 e todas suas regulamentações
a nível municipal sob a regência da Lei Federal nº 8.666/1993, nas demais
normas correlatas vigentes e mediante as seguintes cláusulas e condições.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO:
1. Contratação de pessoa jurídica especializada para a realização de APRE-
SENTAÇÕES ARTÍSTICAS E DE FORMAÇÃO TÉCNICO-CULTURAL “É-
FOMENTO”, EM CONTEÚDO GRAVADO EM MEIO AUDIOVISUAL E INÉDI-
TO NO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, A SEREM EXIBIDAS EM PLATAFOR-
MAS DIVERSAS., A SEREM EXIBIDOS EM PLATAFORMAS DIVERSAS, nos
termos do Edital de Chamada Pública 001/2021, parte integrante deste
contrato no Processo Administrativo nº 016/2021, a saber:

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:
A. Os projetos deverão ser executados no Município de Araguari - MG, ou
seja, na sede da Contratada.
B. Todos os recursos humanos, para execução dos projetos serão
disponibilizados exclusivamente pela CONTRATADA.
C. O proponente será responsável pelo fornecimento de equipamentos
(sonorização, iluminação e outros necessários) e operação para a produção do
conteúdo e transmissão do sinal via Internet.
D. O conteúdo final a ser entregue na Fundação Araguarina de Educação e
Cultura – FAEC, no caso de materiais gravados, deverá ter o seguinte formato:
Vídeos: arquivo MOV e/ou MP4, com 1920 x 1080 pixels em full HD, com pro-
porção 16:9; com sonorização audível e clara.
E. Imagens (no caso de propostas de atividades ligadas às artes visuais,
exposições fotográficas, performances com imagens, desenhos, caricaturas,
entre outras): arquivo JPG, 300 dpi.
F. O proponente deverá se comprometer a cumprir as medidas sanitárias e
administrativas impostas para contenção do COVID-19 e as normas que ve-
nham a ser expedidas pelos órgãos de saúde.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
3. São obrigações da CONTRATADA:
a) Executar o objeto desse contrato com qualidade e eficiência, dentro dos
padrões e prazos exigidos pelo CONTRATANTE;
b) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Credenciamento Público, devendo comunicar ao CONTRATANTE,
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do
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contrato;

c) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo advindo da má execução
do objeto contratual perante terceiros, isentando o CONTRATANTE de qual-
quer ônus ou encargo a esse título;

d) Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer irregularidade ou
dificuldade que impossibilite a execução do objeto contratado;

e) Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que a CON-
TRATANTE for compelida a responder por força da futura contratação, incluin-
do despesas judiciais e honorários advocatícios;

f) Comparecer à sede da CONTRATANTE, sempre que solicitado, por meio do
preposto, no prazo de 24 (vinte quatro) horas da convocação, para esclareci-
mento de quaisquer problemas relativos aos serviços contratados.

3.1.  São obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar os pagamentos na forma da Cláusula Quarta;

b) Fiscalizar a execução do objeto;

c) Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades
observadas na execução do objeto.

d) Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços
contratados.

e) Acompanhar e fiscalizar os serviços, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas
corretivas por parte da contratada.

f) Pagar os valores contratados pelos serviços efetivamente prestados no pra-
zo e nas condições contratuais.

g) O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar qualquer execu-
ção dos serviços em desacordo com o previsto neste contrato, no Edital de
Chamada Pública 001/2021, parte integrante deste contrato, ou em
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto,
podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos arts. 77 e seguintes
da Lei Federal nº 8.666/1993, assim como aplicar o disposto no inciso XI do
artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas.

h) Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumpri-
mento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em
hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, per-
manecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o CON-
TRATANTE exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.

i) A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou
de responsabilidade entre o CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empre-
gados ou demais pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do
objeto contratado, sendo está a única responsável por todas as obrigações e
encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou
contratados, previstos na legislação pátria v igente, seja trabalhista,
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE:

4. O valor global estimado do contrato será de R$ XXXXXXXXXX
(XXXXXXXXXXXXXX).

4.1. O pagamento será realizado em uma única parcela após a apresentação
da Nota Fiscal ou equivalente, acompanhada dos documentos já mencionados
neste edital.

4.2. O faturamento deverá ser feito tendo como base o mês fechado, ou seja,
do dia 1 a 30 de cada mês, cujo relatório de apresentação deverá acompanhar
de nota fiscal.

a) Junto ao faturamento, deverão ser anexadas certidões vigentes e regulares,
fazendas federal, estadual e municipal e ainda a certidão negativa de débitos
trabalhistas, sob pena de não ser o pagamento efetuado até que sejam regula-
rizados os débitos que porventura possam existir.

b) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais acima exigi-
dos ou ainda na falta da comprovação de adimplência junto aos órgãos fiscais,
o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que
devidamente regularizados.

4.3.  Após a apresentação da Nota Fiscal ou equivalente e demais obrigações
dispostas no item anterior, a FAEC efetuará o pagamento ao credenciado em
até 10 (dez) dias.

4.4. Havendo erro na Fatura, Nota Fiscal, Recibo ou outra circunstância que
desaprove a liquidação, o pagamento será sustado, até que a contratada tome
as medidas saneadoras necessárias.

4.5.  Caso haja documentos faltantes ou incorretos, ou qualquer pendência ou
irregularidade quanto aos serviços prestados, não será iniciada a contagem de
prazo para pagamento.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO:

5. Esta contratação vigorará por 30 (trinta) dias a partir da data da sua
assinatura ou até a execução total do contrato, o que ocorrer primeiro.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1 6. As despesas decorrentes da execução desse contrato correrão à conta
de recursos específicos consignados no Orçamento da CONTRATANTE para o
exercício de 2021, consignados pela Fundação Araguarina de Educação e Cul-
tura – FAEC, na f icha 1006 dotação orçamentária nº
04.04.17.00.13.392.0024.01.2.038.3.3.50.43.00.00, ficha 1007 dotação orçamen-
tária nº 04.04.17.00.13.392.0024.01.2.038.3.3.90.48.00.00, ficha 1025 dotação
orçamentária nº 04.04.17.00.13.392.0024.07.2.170.3.3.90.39.00.00.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES, MULTAS E DA RESCISÃO:

7. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado
e comprovado, o não cumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações
assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, ensejarão a apli-
cação segundo a gravidade da falta das seguintes penalidades:

a) Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravi-
dade, para as quais tenha a contratada concorrido diretamente;

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia no atraso injustificado na
execução do contrato;

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida,
caso haja recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato ou retirar o
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo CONTRATANTE;

d) Suspensão temporária do direito de licitar com o CONTRATANTE, bem como
o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade.

7.1. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativa-
mente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a defesa prévia do
interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação,
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conforme art. 109 da Lei nº 8666/1993.

7.2. O CONTRATANTE poderá efetuar a retenção de qualquer pagamento que for devi-
do, para compensação das multas aplicadas, sendo que o valor da multa será desconta-
do dos pagamentos devidos à CONTRATADA, cobrada judicialmente ou extrajudicialmente
respondendo a CONTRATADA pela sua diferença, a qual deverá ser recolhida no prazo
de 15 (quinze) dias corridos, contados de sua notificação oficial quando ocorrer.

7.3. As multas porventura aplicadas não impedem a imposição de penalidades de adver-
tência, suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar
com o CONTRATANTE ou da propositura de declaração de inidoneidade.

7.4. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos cau-
sados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização.

7.5. O contrato poderá ser rescindido, na forma do art. 79 da Lei 8.666/93, nos seguintes
casos:

a) Por ato unilateral da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei 8.666/1993; e/ou

b) Amigável, por acordo entre as partes.

7.6. Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993, constituem
causas de rescisão de contrato:

a) Interromper a execução do objeto desse contrato por qualquer prazo, sem motivo que
justifique e sem autorização expressa e escrita da CONTRATANTE;

b) Não satisfazer as exigências da CONTRATANTE com relação às condições de execu-
ção do objeto;

c) Se a CONTRATADA se conduzir dolosamente;

d) Falência, concordata, dissolução ou insolvência da CONTRATADA, e, em se tratando
de firma individual, por morte de seu titular.

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO E DOS CASOS OMISSOS:
8. Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Administrativo nº 016/
2021 – Edital de Chamada Pública 001/2021 que lhe deu causa, para execução exigir-se-
á rigorosa obediência ao Edital e seus Anexos, bem como ao edital emergencial;

8.1. Os casos omissos serão dirimidos nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993, com
suas alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
9. Fica eleito o foro da Comarca de Araguari-MG para solucionar quaisquer dúvidas
quanto à execução do presente contrato.

E, por estarem justas, as partes firma o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Araguari-MG, ______ de ______________ de 2021

_________________________________
CONTRATANTE

__________________________________
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:_________________________________________
CPF: __________________________________________

Assinatura: ____________________________________

Nome:_________________________________________
CPF: __________________________________________

Assinatura: _____________________________________

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 001/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 881/2021

“PROJETO ADOTE UMA PRAÇA OU UM CANTEIRO CENTRAL”

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI - ESTADO DE MINAS GERAIS, na pessoa do
Prefeito Municipal, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Orça-
mento e Habitação e da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, torna pú-
blico o presente edital e faz saber que estará recebendo propostas de pessoas
jurídicas de direito privado da sociedade civil, bem como de consórcios entre
estas, para participarem da realização, mediante investimento de recursos pró-
prios, do “Projeto adote uma praça ou um canteiro central”, que é destinado a
receber colaboração direta de empresas particulares (e consórcios entre estas)
na execução, conservação e melhorias paisagísticas e de infraestrutura em
áreas verdes do Município de Araguari.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 Este Edital e seus anexos regulamentam a seleção das proponentes ao
“Projeto adote uma praça ou um canteiro central”.

1.2 É de responsabilidade exclusiva das proponentes a observância dos docu-
mentos exigidos, procedimentos e prazos estabelecidos nas normas que regu-
lamentam este chamamento público.

1.3. É de responsabilidade exclusiva das proponentes a observância das even-
tuais alterações referentes à realização do “Projeto adote uma praça ou um
canteiro central” por meio do Correio Oficial do Município de Araguari <https://
www.araguari.mg.gov.br/correio>.

2. DO OBJETIVO

2.1 O presente chamamento tem por objetivo selecionar entidades parceiras (e
consórcios entre estas) que manifestarem interesse em participar do “Projeto
adote uma praça ou um canteiro central”, que é caracterizado pela adesão
espontânea da iniciativa privada, mediante a outorga, por decreto do Chefe do
Poder Executivo, de permissão de uso de bem público, a título precário.

3. DAS NORMAS APLICÁVEIS

3.1 Este edital e a execução do “Projeto adote uma praça ou um canteiro cen-
tral” se encontram em conformidade com as exigências das seguintes normas,
leis e decretos:
a) ABNT NBR 9050:2004;
b) Lei nº 4.023, de 20 de maio de 2004;
c) Decreto nº 10, de 03 de fevereiro de 2014;
d) Lei Municipal nº 5894 de 29 de maio de 2017, com nova redação dada
pela Lei Municipal nº 5924 de 30 de agosto de 2017; e
e) Decreto Municipal nº 108 de 27 de julho de 2017.

4. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

4.1. As propostas deverão ser encaminhadas por escrito e apresentadas em
envelope devidamente lacrado, acompanhadas dos documentos descritos no
item 4.2 deste edital, com etiqueta conforme a do modelo abaixo:

PROJETO ADOTE UMA PRAÇA OU UM CANTEIRO CENTRAL  CHAMAMEN-
TO PÚBLICO nº 001/2021 -ENVELOPE Nº ___NOME(S) DA(S) PESSOA(S)
JURÍDICA(S) - CNPJ/MF Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XXENDEREÇO: Rua Profes-
sor João Batista da Costa, nº 100 - Bairro Maria Eugênia - Araguari/MG - CEP:
38141-121

4.2. Com a proposta comercial, a proponente deverá apresentar, sem exceção,
os seguintes documentos:

a) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos da
Fazenda Nacional;
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b) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de
Negativa de Débitos da Fazenda Estadual;
c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de
Negativa de Débitos da Fazenda Municipal;
d) Certidão de regularidade perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de
Negativa de Débitos Trabalhistas;
f) Comprovante de Regularidade do CNPJ jun-
to à Receita Federal do Brasil;
g) Atos Constitutivos atualizados da pessoa ju-
rídica proponente (Contrato Social e/ou Estatuto
Social);
h) Alvará de funcionamento;
i) Documentação pessoal de todos os sócios;
j) Ofício de proposta, com a indicação da área
que pretende adotar (consoante modelo
disponibilizado no ANEXO I e conforme lista de áre-
as aptas à adoção, previstas no ANEXO II);
k) Breve descrição do histórico da empresa;
l) Declaração relatando se a adoção da área
verde se dá em virtude de cumprimento de obriga-
ção estabelecida em Termo de Ajustamento de Con-
duta (TAC) ou de cumprimento de medidas com-
pensatórias ambientais (conforme modelo
disponibilizado no ANEXO III);
m) Comprovação de que a proponente tem ca-
pacidade financeira para execução, manutenção e
conservação da área que pretende adotar por um
período mínimo de 04 (quatro) anos.

4.2.1 A comprovação de que trata a alínea “m” do
item 4.2 deste edital será feita por meio da análise
dos seguintes critérios: i) existência de capital soci-
al integralizado; ii) balanço do último exercício fi-
nanceiro; e iii) tipo de atividade desenvolvida pelas
empresas.

4.3. Serão credenciadas pela Administração Públi-
ca Municipal, tantas quantas forem as propostas de
cooperação apresentadas até a data e horário limite
prevista no item 5.1 deste edital, após a publicação
deste extrato de chamamento público.

4.3.1. Serão aceitas, além das propostas individu-
ais, propostas de adoção de uma mesma área ver-
de, por mais de uma entidade, formando um con-
sórcio entre elas, conforme disposição do art. 8º do
Decreto nº 10, de 03 de fevereiro de 2014.

4.4. Não serão aceitas propostas enviadas por en-
dereço eletrônico.

4.5. Não serão aceitas propostas enviadas por cor-
reio, que chegarem até a à Secretaria Municipal de
Meio Ambiente após o prazo previsto no item 5.1
deste edital.

5. DO PRAZO DE APRESENTAÇÃO DAS PRO-
POSTAS

5.1. As propostas de parceria contendo todos os
documentos previstos no item 4.2 deste edital se-
rão recebidas até o dia 22 de abril de 2021 às 15:00
horas na Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
situada na Rua Professor João Batista da Costa, nº

100 - Bairro Maria Eugênia - Araguari/MG CEP:
38141-121.

6. DA COMISSÃO ESPECIAL DE ANÁLISE

6.1. Fica constituída, por este Ato Convocatório de
Chamamento Público, a Comissão Especial Respon-
sável pela análise das propostas afetas a este pro-
cedimento, que será composta pelos seguintes mem-
bros:

a) Secretário Municipal de Meio Ambiente - Gui-
lherme Henrique Dos Santos Santana - Presiden-
te;
b) Secretário Municipal de Obras - Luiz Felipe
de Miranda;
c) Secretário Municipal de Serviços Urbanos e
Distritais - Antônio Cafrune Filho;
d) Secretário Municipal de Planejamento, Orça-
mento e Habitação – Wesley Marcos Lucas Men-
donça;

6.2. A comissão especial de análise não aceitará
propostas de adoção parcial de áreas verdes defini-
das como praças ou rotatórias, sendo que para can-
teiros centrais a área mínima é o trecho definido
entre os retornos.

7. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E APROVAÇÃO

7.1. As propostas apresentadas serão analisadas
pela comissão prevista no item 6.1 deste edital, no
dia 23 de abril de 2021, a partir das 08:00 horas, na
Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Nesta mes-
ma oportunidade, após as análises de todas as pro-
postas, será lavrada ata de sessão pública com a
apresentação das propostas efetivamente aprova-
das para posterior remessa à autoridade superior
para a devida homologação.

7.2.  Aprovado e escolhido o adotante, este apre-
sentará, no prazo de 15 dias úteis, os seguintes do-
cumentos:

a) orçamento e cronograma físico-financeiro da exe-
cução, da manutenção e conservação da referida
área pelo período de quatro (4) anos, para ser ana-
lisado e aprovado pelas secretarias municipais de
meio ambiente; de obras; de serviços urbanos e
distritais; de planejamento, orçamento e habitação;
de fazenda e pela procuradoria geral.

b) memorial descritivo de execução, manutenção e
conservação da área pretendida;

c) apresentação de guia de ART ou RRT (Anotação/
Relatório de responsabilidade técnica) que compro-
ve o responsável técnico habilitado pelo projeto,
execução e manutenção pela empresa adotante.

7.3. Após a aceitação da proposta, a Secretaria
Municipal de Meio Ambiente anexará à esta o proje-
to de arquitetura paisagística para ser analisado e
aprovado pelos diversos órgãos municipais, obser-
vando as legislações municipais, especialmente o
que dispõe os arts. 1º, 4º, 5º, 6º, 9º e 10º do Decreto

nº 10, de 03 de fevereiro de 2014 e a norma técnica
NBR9050/2004.

7.4. Depois de efetivada a permissão de uso de bem
público, para fins de preservação e conservação de
área verde, mediante Decreto, será lavrado termo
de permissão, modificável e revogável unilateral-
mente, pela Administração Pública, devendo nele
constar as condições de outorga e as obrigações e
direitos dos participes, nos termos previstos no § 2º
do art. 17 da Lei Complementar nº 38, de 17 de ou-
tubro de 2005, modificada pela Lei Complementar
nº 39, de 19 de abril de 2006 e pela Lei Comple-
mentar nº 45, de 21 de setembro de 2006.

7.5. As permissões de uso, outorgadas em razão do
“Projeto adote uma praça ou um canteiro central”,
poderão ser revogadas a qualquer tempo, no inte-
resse da Administração Pública, sem que assista ao
participante do projeto o direito a qualquer tipo de
indenização.

8. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO

8.1. Não havendo pluralidade de propostas de par-
ceria para a mesma praça ou canteiro central, a pro-
posta apresentada será selecionada e aprovada, para
posterior remessa à autoridade superior para a de-
vida homologação, desde que preencha todos os
requisitos previstos neste edital e nas normas
listadas no item 3 deste instrumento convocatório.

8.2. Havendo pluralidade de propostas de parceria
para a mesma praça ou canteiro central, em virtude
do tratamento isonômico assegurado a todas as pro-
ponentes e, não havendo desclassificação, medi-
ante atendimento às condicionantes deste ato de
chamamento, os gestores responsáveis pelas aná-
lises, adotarão a figura do sorteio para a seleção
da proposta de parceria admitida, na data e ho-
rário previstos no item 7.1 deste edital.

8.2.1.  Do sorteio será lavrado termo que será publi-
cado no diário oficial do Município de Araguari.

8.2.2. A proponente que não for contemplada pelo
sorteio previsto no item 8.2 deste edital, poderá ado-
tar uma área verde, que será sugerida pela comis-
são especial de análise. Neste caso, só poderão ser
sugeridas pela comissão especial de análise, as pra-
ças ou canteiros centrais, constantes do Anexo II
deste edital que: i) não tenham recebido nenhuma
proposta; ou ii) praças ou canteiros centrais cuja(s)
proposta(s) foram indeferida(s) tendo em vista o não
atendimento a algum critério constante deste edital
ou das normas, leis e decretos correlatos a ele.

8.2.2.1 Na ocasião de sugestão de área verde e
aceitação pela empresa proponente será lavrado
termo.

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E CON-
TESTAÇÕES

9.1. Eventuais recursos administrativos deverão ser
interpostos no prazo de até 03 dias úteis após a pu-
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blicação do resultado classificatório das propostas
apresentadas pela Comissão Especial responsável
pela condução dos trabalhos de análise, resguar-
dando a todas as proponentes o direito ao contradi-
tório em paridade de prazo recursal, para fins de
impugnações e contrarrazões.

9.2. Os eventuais recursos apresentados serão ana-
lisados no prazo de até 3 dias úteis, sendo seu re-
sultado publicado no Diário Oficial do Município de
Araguari, após a devida análise.

10. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS APRO-
VADAS

10.1. O resultado das propostas aprovadas e homo-
logadas pela autoridade superior, após a análise de
eventuais recursos, será publicado no Correio Ofici-
al do Município de Araguari na edição do dia 26 de
abril de 2021.

11. DOS ESCLARECIMENTOS

11.1 Todas as dúvidas ou questões oriundas deste
Edital poderão ser esclarecidas junto a Secretaria
Municipal de Meio Ambiente no horário das 12:00
às 18:00 horas, através dos telefones (34) 3690-3115;
ou através de atendimentos presenciais, na própria
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no endere-
ço Rua Professor João Batista da Costa, nº 100 -
Bairro Maria Eugênia - Araguari/MG CEP: 38141-
121; ou, ainda, por meio eletrônico através do en-
dereço eletrônico
secmeioambiente@araguari.mg.gov.br.

12. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL

12.1 Este Edital de Chamamento Público será pu-
blicado junto ao Correio Oficial do Município de
Araguari em atenção ao princípio da publicidade dos
atos administrativos.

13. DAS PLACAS DE SIMPLES INDICAÇÃO

13.1 A adoção da área verde, pelo permissionário,
poderá ser divulgada através de placas de simples
indicação instaladas na área verde, de acordo com
os padrões definidos nos itens 13.2 e 13.2.1 alíneas
“a”, “b”, “c”, “d” e “e”.

13.2 Não será permitida a colocação, nas áreas ver-
des, objeto da permissão de uso de que trata este
Edital, de elementos de publicidade de qualquer
espécie, exceto àquelas de simples indicação, cujo
modelo padronizado é definido no projeto de arqui-
tetura paisagística e neste edital.

13.2.1 Para a confecção da placa de simples indi-
cação devem ser observadas as seguintes caracte-
rísticas:

a) o material da placa deverá ser em aço escovado
fosco e a estrutura de apoio deverá seguir a propos-
ta de estilo do projeto de arquitetura paisagística;

b) as dimensões de 50 x 100 cm (placa vertical);

c) deverá conter o nome do logradouro; o número
da lei que criou o “Projeto adote uma praça ou um
canteiro central”, do decreto de regulamentação e
do decreto de outorga da permissão de uso; a
logomarca da empresa adotante não sendo maior
que 30% (trinta por cento) da área total da placa e
os dados comerciais da empresa;

d) letras na cor preta e em tamanho proporcional;

e) a parte inferior da placa ficará a uma altura de
1,10 m (um metro e dez centímetros) do solo.

13.3. Poderá ser colocada, no máximo, 01 (uma)
placa de publicidade por praça ou canteiro central.

13.3.1. As placas de publicidade só poderão ser co-
locadas nos locais indicados no ANEXO IV, que é
parte integrante deste edital.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Quaisquer benfeitorias realizadas no local pela
pessoa jurídica ou consórcio que vier a adotar uma
praça ou canteiro central passam a integrar o
patrimônio público e não geram quaisquer direitos
de retenção, indenização ou ressarcimento à pes-
soa jurídica participante.

14.2. A adoção da praça pela pessoa jurídica ou
consórcio vencedor não implica em qualquer
contrapartida ou ônus para o município.

15. DOS ANEXOS

15.1. São partes integrantes deste Edital de Cha-
mamento Público os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Modelos de propostas – empresa
e consórcio;
b) ANEXO II - Lista das praças e canteiros cen-
trais disponíveis para adoção;
c) ANEXO III - Minuta modelo de declaração
relatando se a adoção da área verde se dá em virtu-
de de cumprimento de obrigação estabelecida em
termo de ajustamento de conduta (TAC) ou de cum-
primento de medidas compensatórias ambientais;
d) ANEXO IV – Locais em que as placas pode-
rão ser colocadas em cada praça ou canteiro cen-
tral;
e) ANEXO V - Lei nº 4.023, de 20 de maio de
2004; e
f) ANEXO VI - Decreto nº 10, de 03 de feverei-
ro de 2014.
g) ANEXO VII – Cronograma
Araguari - MG, 31 de março de 2021

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

WESLEY MARCOS LUCAS MENDONÇA
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento

e Habitação

GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS SANTANA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ANEXO I – MODELOS DE PROPOSTAS –
EMPRESA E CONSÓRCIO

MINUTA MODELO DA PROPOSTA DE PARCERIA

A empresa _______________________________,
com sede à ____________________________
(completar com endereço completo e CEP), inscrita
no CNPJ sob o nº ___________________________,
neste ato representada, na forma dos seus atos
constitutivos, por seu (sua) diretor (a)
__________________________, portador (a) do RG
_________________ e CPF
____________________, residente e domiciliado (a)
à ___________________________ (completar com
endereço completo e CEP), vem pela presente, de
acordo com a Lei nº 4.023, de 20 de maio de 2004 e
o Decreto nº 10, de 03 de Fevereiro de 2014, ambos
do Município de Araguari, apresentar a proposta de
parceria para participação no “Projeto adote uma
praça ou um canteiro central”, se comprometendo à
realizar a execução, conservação e/ou melhoria
paisagística e de infraestrutura em área verde do
Município de Araguari - MG da praça/canteiro cen-
tral _____________________________________,
em observância ao estabelecido no Decreto nº 10,
de 03 de Fevereiro de 2014.

Para tanto, pleiteamos a vigência do Termo de Coo-
peração pelo período mínimo de 04 (quatro) anos.

Cidade - UF, ___ de _________________ de 2021

(nome e assinatura)

OU

MINUTA MODELO DA PROPOSTA DE PARCERIA
PARA CONSÓRCIO ENTRE EMPRESAS

As seguintes empresas

a) (Completar com a qualificação completa da em-
presa e seu representante legal)
b) (Completar com a qualificação completa da em-
presa e seu representante legal)
(...)
vem pela presente, de acordo com a Lei nº 4.023,
de 20 de maio de 2004 e o Decreto nº 10, de 03 de
Fevereiro de 2014, ambos do Município de Araguari,
apresentar a proposta de parceria para participa-
ção no “Projeto adote uma praça ou um canteiro
central”, se comprometendo à realizar a execução,
conservação e/ou melhoria paisagística e de
infraestrutura em área verde do Município de
Araguari - MG da praça/canteiro central
_____________________________________, em
observância ao estabelecido no Decreto nº 10, de
03 de Fevereiro de 2014.

Para tanto, pleiteamos a vigência do Termo de Coo-
peração pelo período mínimo de 04 (quatro) anos.

Cidade - UF, ___ de _________________ de 2021

(nome e assinatura)
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ANEXO III

MINUTA MODELO DE DECLARAÇÃO RELATAN-
DO SE A ADOÇÃO DA ÁREA VERDE SE DÁ EM
VIRTUDE DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO
ESTABELECIDA EM TERMO DE AJUSTAMENTO
DE CONDUTA (TAC) OU DE CUMPRIMENTO DE
MEDIDAS COMPENSATÓRIAS AMBIENTAIS;

A empresa _______________________, com sede
à ____________________________ (completar com
endereço completo e CEP), inscrita no CNPJ sob o
nº ___________________________, neste ato re-
presentada, na forma dos seus atos constitutivos,
por seu (sua) diretor (a)
__________________________, portador (a) do RG
_________________ e CPF
____________________, residente e domiciliado (a)
à ___________________________ (completar com
endereço completo e CEP), vem pela presente, de
acordo com a Lei nº 4.023, de 20 de maio de 2004 e
o Decreto nº 10, de 03 de Fevereiro de 2014, ambos
do Município de Araguari, declarar que se propôs a
adotar a área verde descrita na proposta de parce-
ria anexa, em virtude de cumprimento de obrigação
estabelecida no Termo de Ajustamento de Conduta
(TAC) oriundo do Inquérito Civ i l  de nº
____________________ / processo judicial de nº
______________________ em trâmite na Comarca
de ______________________________ (se for o
caso).

Cidade - UF, ___ de _________________ de 2021

(nome e assinatura)

>>>>>OU<<<<<

A empresa __________________________, com
sede à ____________________________ (comple-
tar com endereço completo e CEP), inscrita no CNPJ
sob o nº ___________________________, neste ato
representada, na forma dos seus atos constitutivos,
por seu (sua) diretor (a)
__________________________, portador (a) do RG
_________________ e CPF
____________________, residente e domiciliado (a)
à ___________________________ (completar com
endereço completo e CEP), vem pela presente, de
acordo com a Lei nº 4.023, de 20 de maio de 2004 e
o Decreto nº 10, de 03 de Fevereiro de 2014, ambos
do Município de Araguari, declarar que se propôs a
adotar a área verde descrita na proposta de parce-
ria anexa, em virtude de cumprimento de medidas
compensatórias ambientais consistentes em
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
______________ (relatar em que consiste a medi-
da compensatória ambiental).

Cidade - UF, ___ de _________________ de 2021

(nome e assinatura)

ANEXO IV

LOCAIS EM QUE AS PLACAS PODERÃO SER
COLOCADAS EM CADA PRAÇA OU CANTEIRO
CENTRAL
1. Centro: Praça Dom Almir (Medalha Milagro-
sa) - R. Cel. José Ferreira Alves, 60 - Centro, Araguari
- MG, 38440-036. A=3.100m²
PLACA 1: 01 (uma) Placa de identificação voltada
para a Rua Raul Soares, distante 3 m do meio fio,
desde que não obstrua o trânsito de pedestres.
2. Centro: Praça Elmiro Barbosa. A=11.000 m²
PLACA 1: 01 (uma) Placa de identificação voltada
para a esquina das Ruas Profª Lourdes Naves e
Cesário Alvim, distante 3 m do meio fio, desde que
não obstrua o trânsito de pedestres.
3. Industrial: Av. Pércio Perfeito. Segmento de
canteiro central entre a LMG-748 e Rua Airton
Donizete Montina (A=840 m²);
PLACA 1: 01 (uma) Placa de identificação voltada
para o cruzamento da LMG-748 com a Av. Pércio
Perfeito, distante do meio fio de modo a não obs-
truir o trânsito de pedestres.
4. Jardim Regina: Praça Padre Eloi. A=2.750
m²
PLACA 1: 01 (uma) Placa de identificação voltada
para a esquina das Ruas Pe. Gil e Pe. Willibrord,
distante 3 m do meio fio, desde que não obstrua o
trânsito de pedestres.
5. Centro: Praça Farid Nader (8.400 m²);
PLACA 1: 01 (uma) Placa de identificação voltada
para a esquina da Av. Tiradentes com a Rua
Tertuliano Goulart, distante 3 m do meio fio, desde
que não obstrua o trânsito de pedestres.

ANEXO V
LEI Nº 4.023, DE 20 DE MAIO DE 2004
CRIA O “PROJETO ADOTE UMA PRAÇA OU UM
CANTEIRO CENTRAL”, DANDO OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica instituído o “Projeto Adote uma praça
ou um canteiro central”.
Art. 2º O projeto tem como objetivo envolver a ini-
ciativa privada na conservação dos bens comunitá-
rios, mediante a celebração de inerente convênio.
Art. 3º O órgão competente da Administração Mu-
nicipal fixará via decreto as condições necessárias
para a execução e adequação do projeto, observa-
das as exigências urbanísticas do Município.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Lei entra em vigor na data da sua publica-
ção, a ocorrer mediante a afixação no quadro de
avisos da Prefeitura local.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 20 de maio de 2004.

Marcos Antônio Alvim
Prefeito

Wesley Marcos Lucas de Mendonça
Secretário de Serviços Urbanos

ANEXO VI

DECRETO Nº 10, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014

REGULAMENTA A LEI Nº 4.023, DE 20 DE MAIO
DE 2004, QUE CRIA O “PROJETO ADOTE UMA
PRAÇA OU UM CANTEIRO CENTRAL”, DANDO
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das atribuições legais que lhe são próprias, e

CONSIDERANDO a importância da existência e da
manutenção de áreas verdes, definidas no Plano
Diretor como sendo o “conjunto de praças, jardins,
canteiros centrais das avenidas e espaços de lazer
abertos e demais áreas de loteamentos com
destinação legal de áreas verdes”;

CONSIDERANDO que o Plano Diretor institui a im-
plantação de um programa de ampliação das áreas
verdes urbanas visando manter, no mínimo, o índi-
ce de vinte metros quadrados (20 m²) de área ver-
de por habitante;

CONSIDERANDO a existência de empresários com
reconhecido espírito público, dispostos a colaborar
com a administração municipal de forma direta e
efetiva na adoção de espaços públicos definidos
como área verde;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 4.023, de 20
de maio de 2004 que previu a criação do “Projeto
adote uma praça ou um canteiro central”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 4.023, de 20 de maio
de 2004, carece de regulamentação, sendo compe-
tência do Chefe do Poder Executivo, através de
decreto, expedir regulamento para a fiel execução
das leis, nos termos do disposto no art. 71, inciso III
c/c art. 113, inciso I, alínea “a”, todos da Lei Orgâni-
ca do Município de Araguari, DECRETA:

Art. 1º O “Projeto adote uma praça ou um canteiro
central”, criado pela Lei nº 4.023, de 20 de maio de
2004, é destinado a receber a colaboração direta de
empresas particulares na execução, conservação e
melhorias paisagísticas e de infraestrutura em áre-
as verdes do Município de Araguari, será executa-
do com observância do estabelecido no presente
Decreto.

§ 1º Os projetos paisagísticos de área verde, relaci-
onados ao “Projeto adote uma praça ou um cantei-
ro central” serão concebidos por profissional habili-
tado e aprovados pela Divisão de Arborização Ur-
bana da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

§ 2º As espécies para arborização urbana quando
adultas, ficam classificadas quanto ao seu porte em:

I - arbustos, de até 4,00 m (quatro metros) de altu-
ra;

II - pequeno porte, entre 4,00 m e 6,00m (quatro e
seis metros) de altura;
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III - médio porte, entre 6,00 m e 8,00 m (seis e oito
metros) de altura;

IV - grande porte entre de 8,00 m e 10,00m (oito e
dez metros) de altura;

V - gigantes, acima de 10,00m (dez metros) de altu-
ra.

§ 3º Para a aprovação dos projetos paisagísticos de
área verde, deverão ser observados os seguintes
espaçamentos mínimos entre árvores e entre estas
e o mobiliário urbano:

I - a distância longitudinal em qualquer direção, en-
tre espécies arbóreas isoladas, em qualquer circuns-
tância, deve ser a medida de raio correspondente a
sua altura classificada no parágrafo anterior;

II - plantio em calçadas:

a) distância de 0,50 m (cinquenta centímetros), per-
pendicularmente, ao meio fio, mantida área mínima
permeável de 0,50 (cinquenta centímetros) de raio
e faixa livre de obstáculos para pedestre de 1,20 m
(um metro e vinte centímetros) de largura;
b) em casos onde a largura da calçada seja inferior
a 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros), plan-
tar apenas arbustos ou espécie colunar (do lado
oposto da rede elétrica urbana) com base inferior a
30 cm (trinta centímetros) de diâmetro na fase adul-
ta, e quando couber, privilegiando a faixa de pedes-
tre de 1,20 m (um metro e vinte centímetros), livre
de obstáculos;
c) distância de no mínimo, 4,00m (quatro metros)
do poste de iluminação pública e de outros mobiliá-
rios urbanos;
d) distância de 5,00m (cinco metros) de esquinas;
e) distância de 2,00m (um metro) de rampas;
f) distância de 2,00 m (um metro) da linha de divisa
entre dois lotes projetada perpendicularmente ao
meio fio;
g) distância de 2,00 m (dois metros) de caixas de
passagem de qualquer natureza, reservatórios de
água, hidrômetros ou fossas sépticas;

III - plantio em Canteiros Centrais:

a) largura superior a 6,00 m (seis metros), distante
2,20m (dois metros e vinte centímetros), perpendi-
cularmente, ao meio-fio mantida área mínima per-
meável de 1,00 (um metro) de raio e faixa livre de
obstáculos para pedestre de 1,20 m (um metro e
vinte centímetros) de largura;
b) distância de 1,50m (um metro e cinquenta centí-
metros) perpendicularmente, ao meio-fio para can-
teiros com largura de até 6,00 m (seis metros)
mantida área mínima permeável de 1,00 (um metros)
de raio;
c) distância, de no mínimo, 15,00m (quinze metros)
de retornos;

IV - plantio em Praças e Jardins públicos:

a) distância de 2,00 m (dois metros) da área pavi-
mentada e de mobiliários urbanos;

b) se plantadas isoladas, em áreas pavimentadas,
deverão ter área mínima permeável de 2,00 (dois
metros) de raio.

§ 4º A apresentação do projeto de arquitetura
paisagística conterá o seguinte:

I - levantamento planialtimétrico feito por profissio-
nal habilitado da área concedida constando todos
os elementos físicos e biológicos; curvas de nível
compatível com o terreno, com distância compatí-
vel e máxima entre elas de 1,00 m (um metro), bem
como, todos os elementos artificiais e naturais exis-
tentes no local;

II - projeto de arquitetura paisagística completo com
respectivo memorial de espécies arbóreas a serem
utilizadas, incluindo todas as intervenções a serem
realizadas na área destacando o que é existente, a
ser demolido ou a ser construído com diferenciação
de cores e constante em legenda, concebido por
profissional habilitado com a emissão de respectivo
RRT - Relatório de Responsabilidade Técnica ou
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica;

III - levantamento quantitativo e qualitativo da flora
existente e do respectivo memorial botânico quanti-
tativo e qualitativo das espécies existentes e a se-
rem plantadas;

IV - memorial com a especificação de tratos cultu-
rais a serem adotados, definidos por profissional
habilitado;

V - as respectivas passarelas para pedestre, ram-
pas de acessibilidade e ciclovias (quando couber);

VI - a locação de dispositivos de recolhimento de
lixo separados por tipo; bebedouros; bancos e ou-
tros mobiliários.

Art. 2º O “Projeto adote uma praça ou um canteiro
central” é caracterizado pela adesão espontânea da
iniciativa privada, mediante a outorga, por decre-
to do Chefe do Poder Executivo, de permissão
de uso de bem público, a título precário, nos ter-
mos previstos no § 3º do art. 122 da Lei Orgâni-
ca do Município de Araguari e do art. 17 da Lei
Complementar nº 38, de 17 de outubro de 2005,
modificada pela Lei Complementar nº 39, de 19
de abril de 2006 e pela Lei Complementar nº 45,
de 21 de setembro de 2006, para fins de preser-
vação, manutenção e conservação de área ver-
de, entre o permissionário interessado e o Municí-
pio de Araguari.

§ 1º A permissão de uso de bem público, para fins
de preservação e conservação de área verde de que
trata este Decreto, seguirá as seguintes diretrizes:

I - podem candidatar-se as pessoas jurídicas de qual-
quer natureza;

II - intenção de participar do projeto deverá ser feita
por documento, encaminhado a Secretaria Munici-
pal de Meio Ambiente;

III - a proposta deverá ser encaminhada por escrito,
identificando a área de interesse (localização) e in-
formando a razão social da entidade, o seu repre-
sentante legal, endereço completo, meios de conta-
to e comprovação de estar quite com os tributos fe-
derais, estaduais e municipais.

§ 2º Depois de efetivada a permissão de uso de bem
público, para fins de preservação e conservação de
área verde, mediante Decreto, será lavrado termo
de permissão, modificável e revogável unilateral-
mente, pela Administração Pública, devendo nele
constar as condições de outorga e as obrigações e
direitos dos participes, nos termos previstos no § 2º
do art. 17 da Lei Complementar nº 38, de 17 de ou-
tubro de 2005, modificada pela Lei Complementar
nº 39, de 19 de abril de 2006 e pela Lei Comple-
mentar nº 45, de 21 de setembro de 2006.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Meio Ambiente fará
o gerenciamento do projeto de que trata este De-
creto, devendo:

I - definir a relação das áreas verdes disponíveis
para adesão ao “Projeto adote uma praça ou um
canteiro central”;

II - contatar as instituições da iniciativa privada que
demonstrem interesse pelo projeto;

III - encaminhar à Procuradoria Geral do Município
o nome da empresa, endereço, CNPJ, localização
da área, projeto a ser executado aprovado para que
esta providencie o regular trâmite do processo ad-
ministrativo de permissão de uso da área;

IV - definir e doar, quando possível, mudas de espé-
cies arbóreas, obrigatoriamente àquelas desenvol-
vidas junto aos viveiros municipais, que serão utili-
zadas no projeto;

V - fiscalizar e acompanhar a execução do projeto e
sua manutenção durante a vigência do prazo da
permissão;

VI - dar publicidade dos interessados pela área a
ser adotada e de todo processo de escolha do
adotante e da permissão de uso da área.

Art. 4º A aprovação do projeto de arquitetura
paisagística de área verde é atribuição da Secreta-
ria de Meio Ambiente por meio de profissional habi-
litado.

Art. 5º A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, só
receberá as propostas que estiverem de acordo com
as seguintes diretrizes:

I - comprovação por parte do interessado em parti-
cipar do projeto, de capacidade financeira para exe-
cução, manutenção e conservação de área verde
por um período mínimo de quatro (4) anos;

II - comprovação por parte do interessado de certi-
dão negativa de débitos junto a união, ao estado e
ao município;



Pág. 27 - Araguari, MG  7 de abril de 2021Edição 1129

III - ofício de proposta contendo no mínimo a locali-
zação da área pretendida (endereço completo); bre-
ve descrição do histórico da empresa; relatar se a
adoção da área verde se dá em virtude de cumpri-
mento de obrigação estabelecida em Termo de Ajus-
tamento de Conduta (TAC) ou de cumprimento de
medidas compensatórias ambientais; entre outras
informações que julgar necessárias;

IV - apresentar documentação que comprove a exis-
tência da pessoa jurídica, alvará de funcionamento
e a documentação pessoal de todos os sócios.

§ 1º Após a aceitação da proposta, a Secretaria
Municipal de Meio Ambiente anexará à proposta o
projeto de arquitetura paisagística para ser analisa-
do e aprovado pelos diversos órgãos municipais,
observando as legislação municipal e a norma téc-
nica NBR9050/2004.

§ 2º Aprovado e escolhido o adotante, este apresen-
tará os seguintes documentos:

I - orçamento e cronograma físico-financeiro da exe-
cução, da manutenção e conservação da referida
área pelo período de quatro (4) anos, para ser ana-
lisado e aprovado pelas secretarias municipais de
meio ambiente; de obras; de serviços urbanos e
distritais; de planejamento, orçamento e habitação;
de fazenda e pela procuradoria geral.

II - memorial descritivo de execução, manutenção e
conservação da área pretendida;

III - apresentação de guia de ART ou RRT (Anota-
ção/Relatório de responsabilidade técnica) que com-
prove o responsável técnico habilitado pelo projeto,
execução e manutenção pela empresa adotante.

Art. 6º A adoção da área verde, pelo permissionário,
poderá ser divulgada através de placas de simples
indicação instaladas na área verde, de acordo com
os padrões definidos no parágrafo único do art. 11
deste Decreto.

Parágrafo único. Não é permitida a exploração
comercial da área adotada nem o seu uso privativo.
A adoção não pode prejudicar o uso público do
logradouro.

Art. 7º Não é permitida a adoção parcial de áreas
verdes definidas como praças ou rotatórias, sendo
que para canteiros centrais a área mínima é o tre-
cho definido entre os retornos.

§ 1º Não será objeto da permissão de uso do bem
público de que trata este Decreto a construção de
equipamentos institucionais (estabelecimentos edu-
cacionais, de saúde, de segurança pública, entre
outros) em áreas verdes.

§ 2º Caso a área já esteja urbanizada, o adotante
ficará responsável pela sua conservação e manu-
tenção pelo período mínimo de quatro (4) anos.

§ 3º Se a área não estiver urbanizada, o adotante
fará os melhoramentos necessários, assumindo a
conservação e manutenção posterior por um prazo
mínimo de quatro (4) anos.

Art. 8º É permitida a adoção de uma mesma área
verde, por mais de uma entidade, formando um con-
sórcio entre elas.

Art. 9º Fica vedada a implantação de estacionamen-
to de veículos sobre os canteiros centrais de aveni-
das ou em suas bordas, conforme art. 181, inciso
VII do Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº
9.503/1997).

Art. 10 Não será permitido o uso de canteiros cen-
trais de avenidas ou qualquer área verde para a
passagem de tubulações ou dutos de qualquer na-
tureza com diâmetro superior a 6 (seis) polegadas
ou 152,40 mm (cento e cinquenta e dois vírgula qua-
renta milímetros), seja por iniciativa particular ou
pública, exceto aquela tubulação com finalidade de
irrigação inferior as medidas estipuladas anterior-
mente.

Parágrafo único. Fica proibido o lançamento de
resíduos de qualquer natureza nas áreas verdes de
que trata este Decreto, bem como, desviar as águas
de lavagem com substâncias nocivas à vida das
árvores, para as áreas verdes.

Art. 11 Não será permitida a colocação, nas áreas
verdes, objeto da permissão de uso de que trata este
Decreto, destinadas ao “Projeto adote uma praça
ou um canteiro central”, de elementos de publicida-
de de qualquer espécie, exceto àquelas de simples
indicação, cujo modelo padronizado é definido no
projeto de arquitetura paisagística e neste decreto.

Parágrafo único. Para a confecção da placa de sim-
ples indicação devem ser observadas as seguintes
características:

I - o material da placa deverá ser em aço escovado
fosco e a estrutura de apoio deverá seguir a propos-

ta de estilo do projeto de arquitetura paisagística;
II - as dimensões de 50 x 100 cm (placa vertical);

III - deverá conter o nome do logradouro; o número
da lei que criou o “Projeto adote uma praça ou um
canteiro central”, do decreto de regulamentação e
do decreto de outorga da permissão de uso; a
logomarca da empresa adotante não sendo maior
que 30% (trinta por cento) da área total da placa e
os dados comerciais da empresa;

IV - letras na cor preta e em tamanho proporcional;

V - a parte inferior da placa ficará a uma altura de
1,10 m (um metro e dez centímetros) do solo.

Art. 12 As permissões de uso, outorgadas em razão
do “Projeto adote uma praça ou um canteiro cen-
tral”, regulamentadas por este Decreto, poderão ser
revogadas a qualquer tempo, no interesse da Admi-
nistração Pública, sem que assista ao participante
do projeto o direito a qualquer tipo de indenização.

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 3 de fevereiro de 2014.

Raul José de Belém
Prefeito

Odon de Queiroz Naves
Secretário de Serviços Urbanos e Distritais e

interino de Obras

Mauro César Rodrigues
Secretário de Agricultura, Pecuária,

Abastecimento e Agronegócios
Interino de Meio Ambiente
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